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 RICARDO ANDRÉ DE AZEREDO, Prefeito do Município de Vale Verde, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 
TORNA PÚBLICO que realizará CONCURSO PÚBLICO para preenchimento de cargos de 
provimento efetivo, elencados no Anexo I deste Edital, com a execução técnico-administrativa 
da empresa ACESSE CONCURSOS LTDA, o qual reger-se-á pelas instruções especiais contidas 
neste Edital, nas Leis Municipais de N.ºs: 411/2002; 1.188/2011 com as alterações efetuadas 
pelas Leis nº 1.268/2012, 1.398/2014 e demais alterações; 1.236/2011; 1.241/2011;  Decreto 
Municipal nº 851/2010 com as alterações do Decreto nº 1.406/2016 e demais Leis vigentes. 
 

ITEM 01 - DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME 

 

DATA ATO 

17/05/2016 Publicação do Edital 

17/05/2016 até às 23h59min do dia 
31/05/2016 

Período de Inscrições 

17/05/2016 a 01/06/2016 Prazo para pagamento da taxa de inscrição 

17/05/2016 a 01/06/2016 
Prazo para envio dos títulos, referentes a prova de títulos aos cargos de 
PROFESSORES 

03/06/2016 
Publicação do ROL DOS INSCRITOS E DIVULGAÇÃO DO LOCAL DAS PROVAS 
OBJETIVAS E PRÁTICAS 

04 e 05/06/2016 Prazo para recursos do não deferimento do pedido de inscrição 

06/06/2016 Homologação das Inscrições   

11 e 12/06/2016 Realização das provas escritas objetivas e práticas 

12/06/2016 Publicação do gabarito provisório (após as 18 horas)  

13 e 14/06/2016 
Prazo para recursos da formulação das questões e discordância com o 
gabarito da prova objetiva 

24/06/2016 
Publicação do julgamento dos recursos contra formulação de questões e 
discordância com o gabarito 

24/06/2016 
Publicação do gabarito definitivo, nota da prova objetiva, notas da prova de 
títulos, nota da prova prática e classificação provisória. 

25/06/2016 
Sessão Pública para realizar o processo de identificação das provas que será 
realizada na câmara Municipal de Vereadores com início às 15h 00min. 

26 e 27/06/2016 
Prazo para recurso contra nota da prova objetiva, nota da prova de títulos, 
nota da prova prática e classificação provisória 

28/06/2016 
Publicação do julgamento dos recursos contra nota da prova objetiva, notas 
da prova de títulos, nota da prova prática e classificação provisória. 

29/06/2016 Publicação do resultado final para Homologação 
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1.1. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de 
inscritos e de recursos, intempéries e por decisão da Comissão de Coordenação e Fiscalização 
do Concurso Público e/ou da Comissão Executora, sendo de responsabilidade do candidato 
acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame. 
 

ITEM 02 - DOS CARGOS E DAS VAGAS 

2.1. O candidato concorrerá às vagas dos cargos constantes no Anexo I deste Edital, com 
função/ área de atuação, carga horária semanal, 
formação/escolaridade/qualificação/habilitação descritos no mesmo. 
2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços 
atualizados na Secretaria Municipal da Administração durante todo o período de validade do 
Concurso Público sob pena de perda da classificação. 
2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação. 
2.3.1. O candidato aprovado no presente Concurso Público deverá acompanhar através dos 
meios de comunicação da administração municipal, as vagas que possam surgir durante o 
período de validade do Concurso Público. 
2.4. É de inteira responsabilidade, do candidato, acompanhar, pela internet através dos sites 
www.acesseconcursossc.com.br e www.valeverde.rs.gov.br e no Mural Oficial de Publicações 
do Município as publicações de todos os atos, Editais e/ou extratos relativos ao Concurso 
Público, inclusive alterações que porventura ocorram durante a realização do mesmo até sua 
homologação final. 
 

ITEM 03 - DAS VAGAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, 
para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, 
num percentual de 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas para cada cargo, de 
acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal. 
3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e 
marcar a opção “Pessoas com Deficiência”, bem como deverá encaminhar, via postal por 
SEDEX, até o 1º dia útil após o encerramento das inscrições, para a empresa ACESSE 
CONCURSOS LTDA, com sede na Rua Pará, 162, bairro Estados, Timbó/SC, CEP 89120-000 os 
seguintes documentos: 
a) laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, 
atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como da provável causa 
da deficiência. 
b) requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2) a 
necessidade de condição especial, prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso 
(conforme modelo do Anexo III deste Edital). Os pedidos devem ser formalizados por escrito 
no próprio anexo e serão examinados para verificação das possibilidades operacionais de 
atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade; 
c) parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a 
necessidade de tempo adicional, somente para o caso de pedido de tempo adicional, 
conforme Lei Federal nº 7. 853, de 24 de outubro de 1989 e alterações. Caso não seja 
apresentado o parecer, o candidato não terá deferida a sua solicitação. 

http://www.acesseconcursossc.com.br/
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d) Anexo III deste Edital, preenchido e assinado, o qual contém: Declaração de que a 
necessidade especial não o impossibilita de exercer as atribuições do cargo; Declaração de que 
fica impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, 
posteriormente, requerer readaptação ou aposentadoria; 
3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo 
determinado, não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas 
reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que 
tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição.  
3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
3.5. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das 
mesmas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardadas as condições especiais 
previstas na legislação própria. 
3.6. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão submetidos a exames médicos e 
complementares, que irão avaliar a sua condição física e mental. 
3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos 
demais candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 
3.8. O candidato portador de necessidades especiais que não apresentar o atestado médico 
e/ou não preencher as condições descritas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, será 
considerado não portador de necessidades especiais, passando para a listagem geral dos 
candidatos, sem direito à reserva de vaga. 
3.9. Caso a aplicação do percentual de 5% resultar em número fracionado, igual ou superior a 
0,5% (meio ponto percentual), este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subsequente. 
 

ITEM 04 - DAS INSCRIÇÕES 

4.1. O candidato deverá acessar o site www.acesseconcursossc.com.br e 
www.valeverde.rs.gov.br onde terá acesso ao Edital e seus Anexos, à ficha de inscrição e aos 
procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que estará disponível no período de 
17/05/2016 até as 23horas e 59 minutos do dia 31/05/2016. 
4.1.1. Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá certificar-se de que possui todas as 
condições e pré-requisitos para inscrição. 
4.2. O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição e confirmá-lo 
via internet, imprimir e pagar o boleto no valor da inscrição até a data limite constante no 
respectivo boleto. 
4.2.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem 
documentos comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição. 
4.2.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 
localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.  
4.2.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o 
valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições 
exigidos para assumir o cargo, bem como das regras constantes neste edital acompanhando as 
publicações e suas possíveis alterações.  
4.2.4. A inscrição só será deferida quando o Banco, onde foi pago o boleto referente a 
inscrição, confirmar o respectivo pagamento. 

http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.valeverde.rs.gov.br/
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4.2.5. Não serão aceitas as inscrições pagas fora do prazo de vencimento, com cheque, 
pagamento por meio de agendamento, banco postal, depósito ou transferência entre contas. 
4.2.6. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, 
pleitear a troca de cargo e/ou a devolução da importância recolhida, uma vez que o valor da 
inscrição somente será restituído em caso de anulação plena do Concurso Público.  
4.2.7. Não será aceita inscrição com falta de documentos, via postal; por telex ou via fax; e-
mail; extemporânea e/ou condicional ou ainda fora do prazo estabelecido.  
4.3. O candidato deverá acompanhar este Edital, bem como a publicação da relação de 
candidatos inscritos (rol de Inscritos) para confirmar o processamento de sua inscrição; caso 
sua inscrição não tenha sido processada, o mesmo não poderá prestar provas, podendo 
Interpor pedido de recurso, conforme determinado neste Edital.  
4.4. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste 
Edital bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas 
ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem 
transcritos e das quais não poderá alegar desconhecimento. 
4.4.1. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, 
dos seus dados de identificação, títulos apresentados, resultados das avaliações a que for 
submetido e classificação no presente Concurso Público. 
4.4.2. Quaisquer dúvidas referentes a este Concurso Público poderão ser sanadas através do e-
mail contato@acesseconcursossc.com.br 
4.5. O Município de Vale Verde e a empresa Acesse Concursos LTDA não se responsabilizarão 
por solicitações de inscrição, via internet, não efetivadas por motivos de ordem técnica, falhas 
de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores que 
impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão do documento relacionado neste 
Edital. 
4.6. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do 
candidato e, se falsas ou inexatas, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de 
todos os atos dela decorrentes mesmo que o candidato tenha sido aprovado e/ou que o fato 
seja constatado posteriormente. 
4.7. Os candidatos poderão se inscrever em apenas um cargo, SALVO OS CANDIDATOS 
PRETENDENTES AS VAGAS DOS CARGOS DO QUADRO A SEGUIR, NAS SEGUINTES 
CONDIÇÕES: 
 

CARGO 1 CARGO 2 

ENFERMEIRO ENFERMEIRO I 

TÉCNICO EM ENFERMEGEM TÉCNICO EM ENFERMAGEM I 

MÉDICO MÉDICO DA FAMÍLIA 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSOR SÉRIES INICIAIS 

Lembramos aos candidatos optantes por 02 (duas) inscrições, que os mesmos deverão 
comprovar habilitação mínima conforme item 9.1.1 do referido edital. 

 
4.7.1. Uma vez efetuada e paga a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração quanto 
ao(s) cargo(s) escolhido(s). 
4.8. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a 
realização das provas deverá solicitá-lo, no e-mail contato@acesseconcursossc.com.br no ato 
de inscrição, indicando claramente quais os recursos especiais necessários (materiais, 
equipamentos, etc.). 

mailto:contato@acesseconcursossc.com.br
mailto:contato@acesseconcursossc.com.br
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4.8.1. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas 
obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
4.8.1.1. Caso o candidato não envie o pedido exigido no item anterior, não terá preparado o 
tratamento diferenciado para realização de provas. 
4.8.2. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das 
provas deverá solicitar por escrito, no ato da inscrição, através de e-mail e levar 
acompanhante que permanecerá em sala reservada para essa finalidade. 
4.8.2.1. O acompanhante e a criança devem permanecer na sala reservada para amamentação 
durante todo o período de realização da prova. 
4.8.2.2. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação. 
 

ITEM 05 - DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

CARGO VALOR INSCRIÇÃO 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR R$ 117,00 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO R$   70,20 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL R$   46,80 

 

ITEM 06 - DAS PROVAS E NOTAS 

6.1. Os candidatos submeter-se-ão aos testes de que dispõe o programa das provas no item 7 
e anexo IV deste Edital, que avaliarão as aptidões e o desempenho na função que pretendem 
exercer. 
6.2. Prova Objetiva (PO) de múltipla escolha, com 1 (uma) única alternativa correta, de caráter 
eliminatório e classificatório, a ser aplicada para todos os candidatos. 
6.2.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem 50% (cinquenta por cento) 
ou mais na prova escrita, ou seja 5.0 (cinco) pontos ou mais. 
6.2.2. A prova objetiva terá pontuação de 0,00 (zero) a 10,0 (dez), utilizando-se 02 (duas) casas 
decimais após a vírgula, cuja nota será obtida mediante ao cômputo de acertos e 
arredondamento conforme determina a estatística, quando for o caso, tendo em vista que 
cada questão valerá disposto no item 7.2.2. 
6.2.3. Prova de Títulos (PT) para os cargos de Professores, de caráter classificatório, que será 
atribuída aos candidatos aprovados na prova objetiva, conforme especificações do ANEXO V 
6.2.4. Prova Prática (PP) para o cargo de Operador de Máquinas, de caráter classificatório e 
eliminatório, conforme especificações do ANEXO VI 
6.2.4.1. Serão considerados aprovados na prova prática os candidatos que obtiverem 50% 
(cinquenta por cento) ou mais na prova, ou seja 5.0 (cinco) pontos ou mais. 
6.3.DAS NOTAS 
6.3.1. Para os cargos de Professores a NF será: PO = 90% + PT = 10% ou seja, (PO X 0,9) + (PT 
X 0,1) = NF 
6.3.2. Para o cargo de Operador de Máquinas a NF será: PO = 50% + PT = 50% ou seja, (PO X 
0,5) + (PT X 0,5) = NF 
6.3.2 Para os demais cargos a NF será PO = 100% 
Entenda-se: 
PO = Prova Objetiva 
PT = Prova títulos 
PP = Prova Prática 
NF = Nota Final 
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ITEM 07 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

7.1. A PROVA OBJETIVA PARA TODOS OS CARGOS E A PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE 
OPERADOR DE MÁQUINAS SERÃO REALIZADAS NOS DIAS 11 E 12 DE JUNHO DE 2016 
  

NOTA 
Todos os candidatos devem reservar os dias 11 e 12/06/2016 para realização da prova 
objetiva, visto que as mesmas serão distribuídas em períodos e horários distintos, conforme 
o número de candidatos. 

7.1.1. O LOCAL E OS HORÁRIOS DA PROVA OBJETIVA E DA PROVA PRÁTICA SERÁ 
DIVULGADO JUNTO COM O ROL DE INSCRITOS. 
7.1.2. O tempo de duração da prova objetiva será no MÁXIMO de 3 (três) horas, incluído o 
tempo de preenchimento do cartão. 
7.2. Na realização da prova objetiva, o candidato deverá observar os seguintes aspectos sob 
pena de desclassificação do certame: 
7.2.1. Comparecer no local da prova com antecedência mínima recomendada de 30 (trinta) 
minutos do fechamento dos portões, portando, obrigatoriamente, documento de identificação 
oficial, com foto e caneta esferográfica com tinta azul ou preta; 
7.2.1.1. São considerados documentos de identificação oficial: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e 
pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte brasileiro, certificado de reservista, 
carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público 
que, por Lei Federal, valham como identificação; carteira de trabalho; carteira nacional de 
habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997); 
7.2.1.2. Não serão aceitos como documentos de identificação oficial: certidões de nascimento, 
títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras 
funcionais, CPF, ou qualquer outro documento sem valor de identidade, bem como 
documentos ilegíveis ou não identificáveis. 
7.2.1.3. As provas objetivas terão a duração conjunta de 03 (três) horas, incluindo o tempo de 
marcação no CARTÃO-RESPOSTA.  
7.2.1.4. O candidato deverá permanecer em sala por um período mínimo de 45 minutos sob 
pena de desclassificação.  
7.2.2. A prova objetiva para todos os cargos terão 40 questões, distribuídas da forma abaixo: 
 
 
PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
 

CONTEÚDOS NÚMERO DE 
QUESTÕES 

ORDEM DAS 
QUESTÕES NA 

PROVA 

VALOR DE CADA 
QUESTÃO 

Língua Portuguesa 10 1 a 10 0,20 

Matemática 10 11 a 20 0,20 

Legislação  05 21 a 25 0,15 
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Conhecimentos Específicos  15 26 a 40 0,35 

 
 
 
 
PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR 
 

CONTEÚDOS NÚMERO DE 
QUESTÕES 

ORDEM DAS 
QUESTÕES NA 

PROVA 

VALOR DE CADA 
QUESTÃO 

Língua Portuguesa 10 1 a 10 0,20 

Matemática 05 11 a 15 0,15 

Informática  05 16 a 20 0,20 

Legislação  05 21 a 25 0,20 

Conhecimentos Específicos  15 26 a 40 0,35 

7.2.2.1. Os programas da prova objetiva estão descritos no Anexo II do presente Edital. 
7.2.3. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato sob pena de ser excluído 
do Concurso Público: 
7.2.3.1. Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao Concurso Público, 
bem como consultar livros ou apontamentos; 
7.2.3.2. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na 
presença de fiscal; 
7.2.3.3. Fazer uso de telefone celular ou qualquer outro equipamento eletrônico ou de 
comunicação; 
7.2.3.4. Os pertences do candidato, inclusive aparelhos eletrônicos (desligados) deverão ser 
depositados na sala de provas, em local indicado pelo fiscal; 
7.2.3.5. O uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido no local da prova, 
corredores ou banheiros, implicará na exclusão do candidato do Concurso Público, sendo 
atribuída nota zero à prova objetiva. 
7.2.3.6. Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na 
aplicação das provas. 
7.2.3.7. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a aplicação da 
prova, será desclassificado do Concurso Público. 
7.2.3.8. O candidato poderá, para atender às normas de segurança, ser filmado e/ou 
submetido à revista pessoal e/ou de seus pertences, à varredura eletrônica e/ou identificação 
datiloscópica, tanto nas provas escritas objetivas quanto nas provas práticas (se houver). 
7.2.4. Em hipótese alguma haverá segunda chamada após o horário de início da prova nem a 
realização de prova fora do horário e local marcado para todos os candidatos; 
7.2.5. Os envelopes contendo as provas serão abertos por 3 (três) candidatos, que 
comprovarão os respectivos lacres e assinarão, juntamente com o fiscal, o termo de abertura 
dos mesmos; 
7.2.6. O candidato receberá para realizar a prova um caderno de questões e um cartão-
resposta, sendo responsável pela conferência dos dados e pela verificação se o caderno de 
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questões está completo, sem falhas de impressão e se corresponde ao cargo para o qual se 
inscreveu. 
7.2.6.1. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as 
técnicas para chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer 
folha, EXCETO no CARTÃO-RESPOSTA. 
7.2.7. A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao fiscal de 
sala; 
7.2.8. Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, 
nem atribuídos pontos às questões não assinaladas, ou marcadas com mais de uma 
alternativa, emendas ou rasuras, a lápis ou com caneta esferográfica de tinta com cor diversa 
das estabelecidas ou em desacordo com as instruções contidas no caderno de provas e ou 
cartão resposta; 
7.2.8.1. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO-
RESPOSTA o único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido 
com bastante atenção. O candidato é o único responsável pela entrega do mesmo 
devidamente preenchido e assinado. A não entrega do cartão de respostas implicará na 
automática eliminação do candidato do certame. 
7.2.8.2. Serão considerados sem efeito, os cartões respostas entregues sem a assinatura do 
candidato. 
7.2.9. AO TERMINAR A PROVA, O CANDIDATO ENTREGARÁ AO FISCAL O CARTÃO-RESPOSTA 
DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO E O CADERNO DE PROVAS. 
7.2.9.1. O CADERNO DE PROVAS SERÁ PUBLICADO JUNTAMENTE COM O GABARITO 
PROVISÓRIO, PARA QUE O CANDIDATO POSSA INTERPOR RECURSOS QUANDO NECESSÁRIO. 
7.2.10. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local sob 
pena de desclassificação. O candidato que não concluiu a prova não poderá comunicar-se com 
os candidatos que já a efetuaram; 
7.2.10.1 POR QUESTÕES DE SEGURANÇA, SERÁ VEDADO O ACESSO AO BANHEIRO PARA OS 
CANDIDATOS QUE JÁ CONCLUÍRAM A PROVA. O BANHEIRO SERÁ DE USO EXCLUSIVO DOS 
CANDIDATOS QUE ESTIVEREM EM SALA; 
7.2.11. No local da prova, os 3 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, 
os quais assinarão o termo de encerramento, juntamente com os fiscais, e efetuarão a 
conferência dos cartões-resposta, cujas irregularidades serão apontadas no referido termo; 
7.3. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como 
respondidas corretamente por todos os candidatos. Se houver alguma alteração de gabarito 
oficial, por força de impugnações, as provas serão corrigidas de acordo com a alteração; 
7.3.1. Os envelopes contendo os cadernos das provas e os cartões-resposta serão entregues, 
pelos fiscais, à Comissão Executora do Concurso Público.  

SISTEMA DE DESIDENTIFICAÇÃO 
POR MOTIVO DE SEGURANÇA OS CANDIDATOS RECEBERÃO CARTÕES RESPOSTAS E 
CADERNOS DE PROVAS DESIDENTIFICADOS, OS QUAIS APENAS APRESENTARÃO CÓDIGO 
IDENTIFICADOR ALEATÓRIO. A IDENTIFICAÇÃO SERÁ REALIZADA POR MEIO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO NO DIA 25 DE JUNHO DE 2016, CONFORME CRONOGRAMA DO REFERIDO 
EDITAL 

7.4. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato:  
7.4.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da 
inscrição neste Concurso Público, de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 27 da 
Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações – Estatuto do Idoso; 
Para os demais casos será: 
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7.4.2. Que obtiver melhor nota nas questões de Conhecimentos Específicos; 
7.4.3. Que obtiver melhor nota nas questões de Língua Portuguesa; 
7.4.4. Que tiver maior idade. 
7.5. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o 
desempate se dará através do sistema de sorteio pela Loteria Federal, conforme segue:  
 
7.5.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de 
forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
loteria federal imediatamente anterior ao dia da efetiva realização da prova objetiva, segundo 
os critérios a seguir: 
a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for 
par, a ordem será crescente; 
b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for ímpar, a ordem será decrescente. 
7.6. O não comparecimento do candidato, na forma disposta no item 7.1, implicará sua 
desclassificação do Concurso Público. 
 

  ITEM 08 - DOS RECURSOS 

8.1. Serão admitidos os seguintes recursos: 
8.1.1. Da impugnação do presente Edital; 
8.1.2. Do não deferimento do pedido de inscrição; 
8.1.3. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova; 
8.1.4. Da nota da prova objetiva; 
8.1.5. Da nota da prova de títulos; 
8.1.6. Da nota da prova prática; 
8.1.7. Da classificação provisória. 
8.2. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 03 
(três) dias úteis, após a sua publicação, mediante requerimento junto à Secretaria de 
Administração do Município de Vale Verde - RS. 
8.3. Os demais recursos deverão ser feitos exclusivamente através do sítio da empresa Acesse 
Concursos LTDA – www.acesseconcursossc.com.br e www.valeverde.rs.gov.br, no campo 
RECURSOS, disposto na área referente a este Concurso, conforme cronograma previsto no 
edital. Não serão aceitos recursos via postal, via correio eletrônico, via fax ou fora do prazo 
preestabelecido.  
8.3.1. O formulário para recurso será disponibilizado no site www.acesseconcursossc.com.br e 
www.valeverde.rs.gov.br, no campo RECURSOS conforme as datas previstas no cronograma 
deste edital. 
8.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com 
argumentação lógica e consistente, com apresentação de bibliografia no caso de recurso 
contra questões.  
8.5. A Banca Examinadora da Entidade Executora do presente Concurso Público constitui-se 
em última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais. 
 

ITEM 09 - DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO 

9.1. Para a investidura no cargo público, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, 
preencher os requisitos a seguir: 

http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.valeverde.rs.gov.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.valeverde.rs.gov.br/
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9.1.1. Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o cargo, com o 
competente registro no órgão fiscalizador do exercício profissional, se for o caso;  
9.1.2. Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante laudo de inspeção 
de saúde; 
9.1.3. Declaração de bens que constituem seu patrimônio;  
9.1.4. Declaração que a posse não implica em acumulação proibida de cargo, emprego ou 
função pública;  
9.1.5. Registro de Identidade;  
9.1.6. Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino;  
9.1.7. CPF;  
9.1.8. Quitação com as obrigações eleitorais mediante certidão emitida pela Justiça Eleitoral;  
9.1.9. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP;  
9.1.10. Certidão de Casamento (se houver);  
9.1.11. Certidão de Nascimento dos filhos dependentes (se houver);  
9.1.12. Certidão negativa de antecedentes criminais;  
9.1.13. Uma foto 3x4.  
9.1.14.  Ter idade mínima conforme determina lei de criação do cargo; 
9.1.14. Demais documentos que o setor pessoal do município vier a exigir. 
9.2. O candidato aprovado que declarar ser deficiente físico nos termos deste Edital, para a 
posse deverá se submeter a perícia médica para confirmar de modo definitivo a sua situação 
de deficiente e a compatibilidade com a função. 
9.3. A admissão dos candidatos aprovados no Concurso Público dar-se-á conforme a Legislação 
vigente na instituição na data da admissão. 
 

ITEM 10 - DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar de sua homologação final, 
podendo ser prorrogado uma vez por igual período.  
10.2. A aprovação no Concurso Público não assegura ao candidato o direito a nomeação, 
constituindo-se apenas em mera expectativa de ser nomeado segundo as vagas existentes, de 
acordo com as necessidades do Município, respeitada a ordem de classificação. 
10.3. Os candidatos admitidos a cargo de provimento efetivo serão regidos pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos e Leis vigentes. 
 

ITEM 11 - DAS VAGAS 

11.1. As vagas serão oferecidas de acordo com o número disposto no Anexo I.  
11.2 - Não havendo interesse em tomar posse no cargo, o candidato deve comunicar 
formalmente a desistência da vaga. 
 

ITEM 12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - A nomeação dos candidatos será feita por Portaria, publicada junto ao painel de 
publicações da Prefeitura Municipal de Vale Verde, e, paralelamente, será feita comunicação 
ao candidato, via postal ou por telefone, no endereço ou no número do telefone informados 
na ficha de inscrição ou posteriormente atualizado. É responsabilidade exclusiva do candidato 
manter atualizado o referido endereço, bem como o número de telefone. 
12.2 - Os candidatos aprovados, nomeados no serviço público municipal, terão prazo máximo 
de até 10 (DEZ) dias contados da publicação do Ato de nomeação para tomar posse, podendo 
a pedido, ser prorrogado por igual período, e 5 (cinco) dias para entrar em exercício, contados 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE VERDE 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016 

 

da data da posse. Será tornado sem efeito o ato de nomeação se não ocorrer a posse e/ou 
exercício nos prazos legais, sendo que o candidato perderá automaticamente a vaga, 
facultando ao Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de 
classificação.  
12.3. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, provas, a lista de classificados e decisões 
resultantes de recursos e demais atos provenientes deste Edital de Concurso Público, serão 
publicados no quadro de publicações oficiais do Município de Vale Verde e nos sítios 
www.acesseconcursossc.com.br e www.valeverde.rs.gov.br. 
12.4. Os cartões-resposta e demais documentos deste Concurso Público, serão entregues em 
embalagem lacrada pela Instituição que realizou certame a Prefeitura Municipal de Vale Verde 
até sessenta dias após a homologação final do processo. 
12.5. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
circunstâncias que serão mencionadas em Editais devidamente publicados. 
12.6. Os casos omissos serão resolvidos pelas Comissões do Concurso Público, sendo a 
Comissão Executora competente também para julgar, em decisão irrecorrível e soberana, 
quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos. 
12.7. Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 
12.7.1. Anexo I – Quadro de cargos, vagas, vencimentos, carga horária e habilitação mínima 
exigida; 
12.7.2. Anexo II – Conteúdo Programático da Prova Objetiva; 
12.7.3. Anexo III – Declaração para candidatos portadores de necessidades especiais; 
12.7.4. Anexo IV – Atribuições dos cargos; 
12.7.5. Anexo V – Normas para realização da prova de títulos; 
12.7.6. Anexo VI – Normas para realização da prova prática. 

 
Município de Vale Verde, 17 de Maio de 2016. 

 
 

RICARDO ANDRÉ DE AZEREDO 
          Prefeito Municipal 

http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.valeverde.rs.gov.br/
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ANEXO I 
QUADRO DE CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA E VENCIMENTOS 

 

CARGO VAGAS HORAS HABILITAÇÃO MÍNIMA VENCIMENTO 

Agente Administrativo CR 40 Ensino Médio Completo R$  1.501,56 

Agente Comunitário de Saúde Micro Área 03 01 40 Ensino Fundamental Completo (Obrigatório Residir na Micro Área) R$  1.208,01 

Agente Comunitário de Saúde Micro Área 08 01 40 Ensino Fundamental Completo (Obrigatório Residir na Micro Área) R$  1.208,01 

Agente de Controle Interno 01 20 
Curso Superior Contabilidade (Ciências Contábeis), Administração, 
Economia ou Direito 

R$  2.746,10 

Agente do DEMAE CR 40 Ensino Fundamental (4ª série) R$  1.068,68 

Almoxarife e Patrimônio 01 40 Ensino Médio e Curso Básico de Informática (Windows) R$  1.264,83 

Arquiteto CR 20 Ensino superior em arquitetura e registro no órgão competente R$  3.436,01 

Assistente Social CR 30 Nível superior na área específica e registro no órgão competente. R$  3.787,73 

Assistente Social I CR 20 Nível superior na área específica e registro no órgão competente. R$  2.746,10 

Atendente de Consultório Dentário CR 40 
Curso de “Auxiliar de Saúde Bucal” ou da mesma natureza e registro 
no órgão competente (Conselho Regional de Odontologia).   

R$  1.501,56 

Auxiliar de Manutenção e Limpeza CR 40 4ª Série do Ensino Fundamental R$  1.068,68 

Auxiliar de Serviços Gerais CR 40 4ª série do Ensino Fundamental R$     906,35 

Contador CR 40 
Ensino superior em contabilidade ou ciências contábeis e registro no 
órgão competente. 

R$  4.173,26 

Enfermeiro CR 40 Ensino superior em enfermagem e registro no órgão competente R$  4.173,26 

Enfermeiro I CR 20 Ensino superior em enfermagem e registro no órgão competente R$  2.090,01 

Engenheiro Civil CR 20 Ensino superior em engenharia civil e registro no órgão competente R$  3.436,01 

Fiscal Sanitário CR 20 Ensino Fundamental. R$  1.068,68 

Fiscal Ambiental de Obras e Postura CR 40 Ensino Médio R$  1.501,56 

Inseminador CR 40 4ª Série do Ensino Fundamental R$     906,35 
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Médico CR 20 Ensino superior em medicina e registro no órgão competente R$   6.625,14 

Médico da Família 01 40 Ensino superior em medicina e registro no órgão competente R$ 12.905,33 

Monitor de Creche CR 40 Ensino médio completo R$   1.068,68 

Motorista 01 40 4ª Série do Ensino Fundamental e CNH categoria “C” R$   1.264,83 

Motorista I CR 40 4ª Série do Ensino Fundamental e CNH categoria “B” R$   1.264,83 

Operador de Máquinas CR 40 4ª Série do Ensino Fundamental. E CNH categoria “C” R$   1.501,56 

Professor de Artes CR 20 Ensino superior em licenciatura na área específica de atuação R$   1.420,32 

Professor de Ciências CR 20 Ensino superior em licenciatura na área específica de atuação R$   1.420,32 

Professor de Educação física CR 20 Ensino superior em licenciatura na área específica de atuação R$   1.420,32 

Professor de Educação infantil CR 20 Ensino superior em pedagogia R$   1.420,32 

Professor de Geografia CR 20 Ensino superior em licenciatura na área específica de atuação R$   1.420,32 

Professor de História CR 20 Ensino superior em licenciatura na área específica de atuação R$   1.420,32 

Professor de Informática CR 20 Ensino superior em licenciatura na área específica de atuação R$   1.420,32 

Professor de Matemática CR 20 Ensino superior em licenciatura na área específica de atuação R$   1.420,32 

Professor de Música CR 20 Ensino superior em licenciatura na área específica de atuação R$   1.420,32 

Professor de Português/habilitação Inglês CR 20 Ensino superior em licenciatura na área específica de atuação R$   1.420,32 

Professor de Séries Iniciais 01 20 Ensino superior em pedagogia R$   1.420,32 

Psicólogo CR 20 Ensino superior em psicologia e registro no órgão competente R$   2.746,10 

Servente CR 40 2ª série do Ensino Fundamental R$      906,35 

Técnico Agrícola CR 40 Ensino médio em técnico agrícola R$   1.758,59 

Técnico em Enfermagem CR 40 Ensino médio em técnico em enfermagem R$   1.758,59 

Técnico em Enfermagem I CR 20 Ensino médio em técnico em enfermagem R$   1.068,68 

 
OBS: CR – CADASTRO DE RESERVA.  
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA 

 
CONTEÚDO COMUM PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 
Classificação do sujeito – Ortografia, acentuação e pontuação - Fonologia – Classes Gramaticais 
– Formação de Palavras 

 

MATEMÁTICA: 
Expressões numéricas, juros simples, operações matemáticas (Adição, Subtração, Divisão e 
Multiplicação), problemas envolvendo as operações matemáticas (Adição, Subtração, Divisão e 
Multiplicação) 

 

LEGISLAÇÃO:  
Lei orgânica do município de Vale Verde – RS 
Regimento Jurídico dos Servidores Municipais (Lei 411/2002) 

 
CONTEÚDO COMUM PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO – TÉCNICO E SUPERIOR 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 
As palavras de relação – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal e 
verbal – Regência nominal e verbal – Colocação pronominal –Ortografia, acentuação e 
pontuação. Sintaxe – Morfologia – Classes de Palavras – Manual de Redação da Presidência da 
República: CAPÍTULO I e II. 

 

MATEMÁTICA: 
Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e 
suas operações; Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, 
massa, ângulo e tempo; Regra de Três (simples, composta), razões e proporções; Matemática 
Financeira: Juros simples e compostos 

 

INFORMÁTICA 
Informática em Geral: conceitos. Periféricos de um Computador. Hardware. Software. 
Utilização e configurações básicas do Sistema Operacional Windows. Instalação, configuração 
e utilização: Word, Excel, Outlook e PowerPoint e suas respectivas versões posteriores. Noções 
de segurança para Internet. Noções básicas de navegação na Internet (Internet Explorer e 
Mozilla Firefox e suas respectivas versões posteriores, dentre outros. Correio Eletrônico. 
Sistemas de proteção antivírus e outros. Configuração e utilização de Impressoras e periférico. 
Extensões de arquivos; Conversores para PDF. 

 

LEGISLAÇÃO: 
Lei orgânica do município de Vale Verde – RS 
Regimento Jurídico dos Servidores Municipais (Lei 411/2002) 
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CONTEÚDOS DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR CARGO: 
 

 

Agente Administrativo 

Administração Pública. Princípios e Poderes da Administração Pública. Atos Administrativos. 

Processo e procedimento administrativo. Licitações. Contratos Administrativos. Serviços 

Públicos. Servidores Públicos; Generalidades Administrativas e Contábeis. Conhecimentos 

Básicos sobre Licitações (Lei 8.666/93). Correspondência Oficial. Conhecimento de arquivo, 

redação administrativa, carta comercial, requerimento, circular, memorando, ofícios, 

telegrama. Correio eletrônico. Conhecimento das rotinas de expedição de correspondência. 

Manual de Redação da Presidência da República disponível em 

http://www4.planalto.gov.br/legislacao. Noções gerais de relações humanas. Conhecimentos 

gerais das rotinas administrativas. Política de Recursos Humanos; Noções Básicas de Processos 

e Procedimentos Licitatórios; Noções de Gestão Pública; - Lei de Responsabilidade Fiscal; - Lei 

8.666/93 Lei de Licitações; - Lei que instituiu a licitação na modalidade de pregão (Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002); - Planejamento Estratégico; Correspondência Oficial. 

 

Agente Comunitário de Saúde  

Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde. Cadastramento de famílias. Pré-

Natal. Parto e Nascimento Humanizado, Puerpério. Aleitamento materno. Vigilância 

epidemiológica. Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, reservatório, 

vetores de doenças, via de transmissão de doenças. Indicadores de saúde. Interpretação 

demográfica. Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo e Saúde). Higiene pessoal (bucal). 

Saúde da criança, do adolescente, da mulher (exames de prevenção ao câncer de mama e 

cérvico-uterino), do homem (exames de prevenção ao câncer de próstata), do idoso. Prevenção 

a acidentes da criança e do idoso. Direitos da criança. Direito dos idosos. Alimentação e 

nutrição. Planejamento familiar. Prevenção e combate ao uso de drogas. Conhecimento sobre 

as principais doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença 

de chagas, escarlatina, esquistossomose, febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, 

leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, 

tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Biologia e 

controle de roedores, escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de vacinas. PSF (programa 

de saúde da família). Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes. Leis 

(8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e 

(NOAS/2001). 
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Agente de Controle Interno 
Noções de Direito Constitucional. Tributação e Orçamento. Sistema Tributário Nacional. 
Princípios constitucionais tributários. Repartição constitucional de competências tributárias. 
Limitações ao poder de tributar. Ordem econômica e financeira. Noções de Direito 
Administrativo. Teoria geral do Ato Administrativo: conceito, classificação, espécies, elementos, 
requisitos e atributos do ato administrativo. Direito Tributário. Conceito. Princípios. Normas 
gerais tributárias. Legislação Tributária: Vigência, interpretação, integração e aplicação. 
Conceito de tributo e espécies incluídas na competência tributária municipal. Incidência. Não 
Incidência. Imunidade. Isenção. Obrigação tributária: Principal e acessória. Hipótese de 
Incidência. Fato gerador. Sujeitos ativos e passivos. Contribuinte e Responsável. 
Responsabilidade Solidária e supletiva. Capacidade tributária. Domicílio tributário. Crédito 
tributário: natureza, conceito, constituição, suspensão, extinção e exclusão. Lançamento: 
conceito, espécies, requisitos, efeitos, impugnação e revisão. Administração Tributária. 
Fiscalização: termos e procedimentos. Sigilo Fiscal. Fiscalização das empresas optantes pelo 
Simples Nacional. Dívida ativa: Requisitos e efeitos da Inscrição. Certidão negativa. Prescrição e 
decadência. Renúncia de receitas. Infração, Fraude e Crimes contra a ordem tributária (lei 
8.137/90). Lei Complementar n.º 116, de 31 de julho de 2003 e suas alterações. O ISSQN - 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza: Incidência; Não Incidência; Fato Gerador; 
Serviços Tributáveis; Lista de serviços; Estabelecimento Prestador; Sujeito passivo; 
Contribuinte; Responsável; Base de cálculo; Alíquota; Preço do serviço. O ITBI - Imposto sobre a 
Transmissão inter vivos de Bens Imóveis: Fato gerador, Base de Cálculo, Sujeito Passivo. O IPTU 
- Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana: Fato gerador, Base de Cálculo, 
Sujeito Passivo. Legislação Tributária do Município. Código Tributário Municipal, legislação 
esparsa e regulamentos. Noções de Direito Civil. Pessoas Naturais e Jurídicas. Atos jurídicos 
lícitos. Atos ilícitos. Negócio jurídico. Contratos e espécies. A empresa, o empresário, a 
sociedade, o estabelecimento, nome empresarial e escrituração. Posse e Propriedade: conceito, 
aquisição e perda. Contabilidade. Conceito, noções básicas, objeto, finalidade, usuários e 
funções. Patrimônio: conceito, bens, direitos e obrigações. Equação patrimonial, origem e 
aplicação de recursos. Conceitos contábeis básicos: contas, lançamentos, método das partidas 
dobradas. Balanço patrimonial: apresentação e composição. Apresentação da demonstração do 
resultado. Auditoria. Conceito e espécies. Procedimentos de Auditoria. Papéis de Trabalho. 
Fraude e erro. Planejamento de Auditoria. Relevância. Risco de Auditoria. Aplicação de 
procedimentos de Auditoria. Relatório de Auditoria. Lei Complementar nº 712, de 16 de 
dezembro de 2008. 
 

Agente do DEMAE 

Hidráulica básica; Conceitos elementares de vazão, velocidade, pressões; Noções sobre 

unidades de medidas hidráulicas: volumes de água, vazão, velocidade, pressões, áreas, níveis; 

Conversão de unidades; Identificação e leitura de instrumentos de medição vazão, de pressão e 

de níveis, (hidrômetros, manômetros e indicadores); Doenças transmissíveis pela água, ar e 

solo. Controle de poluição da água; Química básica para tratamento de água; Principais 

materiais e reagentes de laboratório; Noções de química inorgânica, físicoquímica e orgânica; 

Parâmetros de qualidade da água. Análise qualitativa e quantitativa da água; Segurança em 

laboratório; Conhecimentos de coleta e preservação de amostras; Processos, operações e 

tecnologias de tratamento da água; Produtos químicos utilizados no tratamento da água e 

dosagem; Portaria nº 2.914, de 12 de dezembro de 2011; Resolução CONAMA nº 357/2005) 
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Almoxarife e Patrimônio 

Noções de Administração: organizações, eficiência e eficácia. Controle integral; Controle de 

estoques; Estoques; Avaliação dos estoques; Funções principais de um controlador de 

estoques; Almoxarifados e Depósitos; Guarda de materiais e produtos; Entrada e saída de 

mercadorias e materiais; Armazenamento e rotação de estoque; Avaliação; Instalação do 

almoxarifado. Noções de segurança no trabalho. Riscos em Eletricidade; Riscos Químicos; 

Noções básicas de Relações Humanas no Trabalho - Noções básicas sobre higiene e segurança 

no trabalho; Marketing Pessoal; Ética Profissional. Noções básicas de patrimônio público. 

 

 

Arquiteto 

TECNOLOGIA DAS EDIFICAÇÕES: Materiais e Técnicas de Construção; Sistemas Construtivos; 

Resistência dos Materiais; Sistemas Estruturais; Planejamento e Orçamento de Obra; 

Topografia; Instalações Elétricas, Instalações Hidrossanitárias; Conforto Térmico: Desempenho 

de Materiais e Ventilação Natural; Acústica Arquitetônica; Iluminação Natural e Artificial; 

Técnicas Retrospectivas (patrimônio cultural edificado) Conceitos básicos de restauração; 

Intervenções em edifícios e conjuntos urbanos tombados; Levantamento arquitetônico; 

Diagnóstico do estado de conservação; Sistemas construtivos tradicionais e contemporâneos; 

Tecnologia das construções tradicionais e contemporâneas, Métodos e materiais utilizados em 

restaurações/consolidações e conservação de edificações; Sistemas construtivos tradicionais e 

Patologia dos materiais de construção civil e das construções; 

PROJETO DE ARQUITETURA: Projeto de restauração (metodologia, justificativa conceitual, 

especificações técnicas); Linguagem e metodologia do projeto de arquitetura; Domínios Público 

e Privado; Desenvolvimento Sustentável pelo Projeto de Arquitetura; Ordenação do Espaço 

Edificado na Paisagem Urbana; Programa de necessidades físicas das atividades e 

dimensionamento básico; Layout; Ergonomia; Fundamentos para Inclusão Social de Pessoas 

com Deficiência e de Outros com Mobilidade Reduzida; Elementos de Acessibilidade a 

Edificações, Espaço e Equipamentos Urbanos; Conhecimentos em computação gráfica aplicados 

à arquitetura, ao urbanismo, ao paisagismo e comunicação visual. 

URBANISMO E MEIO AMBIENTE: Sítio Natural; Paisagismo; Estrutura Urbana; Zoneamento e 

Diversidade; Densidade Urbana; Tráfego e Hierarquia Viária; Imagem Urbana; Uso e Ocupação 

do Solo; Legislação Urbanística; Legislação ambiental e urbanística, estadual e federal: Estatuto 

da Cidade.  
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Assistente Social e Assistente Social I 

Atendimento de idosos, alcoólatras e drogados; Desenvolvimento psicólogo da Criança 

(infância e Adolescência), considerando os pressupostos básicos dados pelas diferenças 

abordagens psicoterápicas utilizadas na atualidade – Psicanálise, Ludoterapia, Lacania e outros; 

Direitos fundamentais da criança e do adolescente; O Psicólogo inserido no serviço Público – 

Atendimento Ambulatorial, Terapias ambulatoriais em saúde mental. Doenças e deficiências 

mentais. Diagnostico Psicológico: conceito e objetivo, teoria psicodinâmica, processo 

diagnóstico, testes e laudos. Abordagem terapêuticas. Psicopatológica: natureza e causa dos 

distúrbios mentais. Neurose, psicose e perversão: diagnóstico. Função e adequação às 

necessidades da Comunidade Assistida; O Psicólogo na atuação Clínica; psicologia clínica – O 

normal e o Patológico; Norma e Média, Doença, Cura e Saúde. Determinantes sócio-culturais; 

Psicopatologia Clinica: conceito de neurose; Conceito básico em psicologia clínica; dinâmica do 

funcionamento psíquico, história individual, motivo inconscientes, o papel do desejo, o papel 

do outro; transferência, repressão, resistência; mecanismo de defesa; Psicoterapia com Grupos; 

conflitos intragrupais, sua dinâmica e importância; a Psicologia Humanística: diretividade e 

não–diretividade; coordenadores e facilitadores: vantagens e desvantagens; grupos operativos 

e suas aplicações; Estudos sobre a família: cenário familiar, regras e metaregras. O psicólogo na 

escola, Acompanhamento Escolar, dificuldade na aprendizagem, a escola e a 

criança/adolescente; processo de psicodiagnóstico, entrevistas com os pais e as crianças, 

avaliação e atendimento da criança e do adolescente; Aprendizagem – fatores determinantes 

do processo ensino aprendizagem: família, comunidade, escola, companheiros. A 

aprendizagem: sua vicissitudes e modelos. O processo ensino-aprendizagem como uma 

construção e constituição de cidadania. A educação inclusiva: os portadores de necessidades 

especiais, as altas habilidades (superlotados). Psicologia social e organizacional – 

Comportamento social: atitudes, estereótipos, preconceitos, conformismo. Levantamento de 

Dados sobre suas Relações com Objetos e suas Representações, Conflitos, Formas de Vivenciar 

suas dificuldades, perdas e outros; O desenvolvimento humano – Determinantes bio-psico-

sócio-culturais de comportamento:Legislação: Constituição Federal, em seus Artigos: 196, 197, 

198, 199 e 200. Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1.990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

em seus Artigos: 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14. Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1.990, que 

dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e 

o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, todo o teor. Lei nº 

8.142, de 28 de Dezembro de 1.990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 

do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde e dá outras providências, todo teor. Lei nº 8.742, de 07 de 

Dezembro de 1.993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, todo teor. Lei nº 

8.842, de 04 de Janeiro de 1.994, que dispõe sobre a política nacional do idoso, cria o Conselho 

Nacional do Idoso e dá outras providências todo o teor. Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 

2.003 (Estatuto do Idoso), em seus Artigos: 15, 16, 17, 18 e 19. Lei nº 11.350, de 05 de Outubro 

de 2.006, todo teor. Lei nº 12.288, de 20 de Julho de 2.010. (Estatuto da Igualdade Racial), em 

seus Artigos: 6, 7 e 8. Resolução nº 333, de 04 de novembro de 2.003, que aprova as diretrizes 

para criação, reformulação, estruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde. Portaria nº 

373, de 27 de Fevereiro de 2.002, (NOAS-SUS 01/2002), todo teor. 
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Atendente de Consultório Dentário 
Conhecimentos básicos da função; Processamento de radiografias; Orientação para a saúde 
bucal; Acolhimento e preparo de paciente para o atendimento; Noções da rotina de um 
consultório dentário; Noções de arquivos específicos da odontologia: fichas de pacientes, 
radiografias, documentações; Esterilização de materiais; Limpeza e desinfecção do meio de 
trabalho; Conhecimento de todos os instrumentos utilizados nas práticas odontológicas; 
Materiais dentários: indicação, proporção e manipulação; preparo de bandeja; Medidas de 
proteção individual; Noções de microbiologia Parasitologia; doenças transmissíveis na prática 
odontológica; Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no consultório; Normas de 
desinfecção e esterilização; Noções de ergonomia aplicados à odontologia. Estratégia de Saúde 
da Família. Atualidades relativas à profissão. Conhecimentos inerentes à função observando-se 
a prática do dia-a-dia. 

Auxiliar de Manutenção e Limpeza 
Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Conservação 
dos instrumentos de trabalho. Noções de limpeza e higiene. Prevenção de acidentes no 
trabalho. Equipamentos de segurança. Cuidados com a saúde, qualidade de vida e higiene. 
Postura profissional e apresentação pessoal. Serviços auxiliares de limpeza. Produtos e 
maneiras apropriadas para limpeza de: cozinhas, pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos. 
Destinação do lixo, reciclagem. Cuidados que devemos ter com o meio ambiente. Aquecimento 
global. Atmosfera. Poluição. Saneamento básico. Conhecimentos inerentes à função 
observando-se a prática do dia-a-dia. 

Auxiliar de Serviços Gerais 
Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Conservação 
dos instrumentos de trabalho. Noções de limpeza e higiene. Prevenção de acidentes no 
trabalho. Equipamentos de segurança. Cuidados com a saúde, qualidade de vida e higiene. 
Postura profissional e apresentação pessoal. Serviços auxiliares de limpeza. Produtos e 
maneiras apropriadas para limpeza de: cozinhas, pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos. 
Destinação do lixo, reciclagem. Cuidados que devemos ter com o meio ambiente. Aquecimento 
global. Atmosfera. Poluição. Saneamento básico. Conhecimentos inerentes à função 
observando-se a prática do dia-a-dia. 

Contador 
A contabilidade como ciência social, o patrimônio objeto da contabilidade, os princípios 
fundamentais de contabilidade, os objetivos da contabilidade, formalidades da escrituração 
contábil, variações patrimoniais qualitativas e quantitativas, o exercício social e as 
demonstrações financeiras, a estrutura do balanço patrimonial, a estrutura da demonstração 
do resultado do exercício. Matemática Comercial e Financeira: Taxas de Markup, Juros Simples, 
Juros Compostos, Taxas de Juros, Descontos, Séries Uniformes de Pagamentos (Sistema Price), 
Amortização, Fluxo de caixa, TIR - Taxa Interna de Retorno e VPL - Valor Presente Líquido. 
Contabilidade Pública: Conceitos e objetivo da Contabilidade Pública. Campo de atuação, 
regimes adotados pela contabilidade pública, Exercício financeiro. Controle Interno e Externo. 
Receitas Públicas: Classificação econômica - receita orçamentária e extra orçamentária. 
Receitas Correntes e de Capital. Despesas: Classificação econômica - Despesas Correntes e de 
Capital. Estágio das Despesas: Empenhamento. Liquidação e Pagamento. Tipos de empenho de 
despesas: Ordinário Global, Estimativo. Despesas por adiantamento. Restos a Pagar e 
processados não processados, pagamentos de Restos a Pagar. Sistemas de Contabilização. 
Licitações e Contratos: Princípios, Compras e Modalidades. Geração e Execução da Despesa 
Pública. Ética no ambiente de trabalho e na vida pessoal; Rotinas e funções da tesouraria;Lei 
Federal nº 4.320/1964 - Orçamento, Receita e Despesa Pública; Lei Complementar nº 101-2000 
– Estabelecenormas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal; 
Código Tributário Nacional; Tributos; Tarifas e Preços Públicos; Constituição Federal: Da 
repartição das receitas tributárias (artigos 157 a 162); Das Finanças Públicas - Normas Gerais 
(artigos 163 a 169); da fiscalização contábil, financeira e orçamentária (artigos 70 a 75). 
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Enfermeiro e Enfermeiro I 
Atenção à saúde da mulher no ciclo reprodutivo. Planejamento e Assistência de enfermagem 
ao parto, préparto, puerpério (Baixo e Alto Risco), urgências e emergências maternas. 
Planejamento e assistência de Enfermagem à Criança na Unidade Pediátrica e UTI Neonatal 
com distúrbio gastrintestinal, respiratório, geniturinário, hematológico, cardiovascular, 
endócrino, neurológico, e metabólico. Atenção humanizada à mulher, criança e família. 
Aspectos básicos da assistência de enfermagem médico-cirúrgica. Assistência de enfermagem 
ao paciente portador de doença crônico-degenerativa, causas da doença e métodos de 
tratamento. Assistência de enfermagem pré e pós operatória com ações de enfermagem na 
realização de curativos. Assistência de enfermagem ao indivíduo acometido de distúrbios 
cardiovasculares, renais e respiratórios, em situações de urgência/emergência e em Unidade de 
Terapia Intensiva. Assistência deenfermagem nos distúrbios e/ou afecções imunológicas e de 
doenças infecto-parasitárias. Prevenção e controle da Infecção Hospitalar. Terapia 
medicamentosa. Intervenções de enfermagem no preparo, esterilização. Atualidades relativas à 
profissão. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 

Engenheiro Civil 
Projetos de obras civis. Projetos de Topografia; Planialtimentria; NBR13133/1994 - Execução de 
Levantamento Topográfico. Projetos Arquitetônicos; Execução e Projetos Estruturais (concreto, 
aço, madeira e rochas); Execução e Projetos de instalações hidrossanitárias e elétricas. 
Execução e projeto de Fundações e Contenções. Mecânica dos solos. Execução e Projeto de 
instalações especiais e Telefonia. Instalação de Elevadores. Execução e Projeto de Instalações 
de ventilação, exaustão e Ar condicionado. Execução e Projeto de instalações de Combate a 
Incêndio. Projetos de Estações de tratamento de água, estações de tratamento de esgoto, 
estações elevatórias de água e estações elevatórias de esgoto. Especificação normalizada de 
materiais e serviços. Propriedades dos materiais de construção civil. Programação de obras. 
Orçamento e composição de custos unitários, parciais e totais: levantamentos quantitativos. 
Planejamento e cronograma físico-financeiro: PERT-CPM. Gerenciamento de obras. Construção. 
Procedimentos normalizados de: organização do canteiro de obras; execução de fundações 
(fundações rasas e fundações profundas). Vedações: Alvenarias e sistemas de vedações 
industrializados, vedações pré-moldadas; estruturas de concreto, aço e madeira; coberturas e 
impermeabilização; esquadrias; pisos e revestimentos; pinturas, instalações (água, esgoto, 
eletricidade; telefonia; instalações especiais); fiscalização de obras; acompanhamento da 
aplicação de recursos (medições, emissão de fatura etc.); controle de materiais (cimento, 
agregados, aditivos, concreto usinado, aço, madeira, materiais cerâmicos, vidro, etc.); controle 
de execução de obras e serviços terceirizados. Hidráulica e Hidrologia; Irrigação e drenagem, 
barragens, canais. Solos e obras de terra (barragens, estradas, aterros etc.). Saneamento básico 
e saneamento ambiental (disposição de resíduos, aterros sanitários etc.). Obras de 
Infraestrutura urbana e rural. Estradas e pavimentação rígida e flexível. Terraplenagem. 
Legislação e Engenharia legal. Legislação Ambiental. 

Fiscal Sanitário 
Participar das ações de promoção, prevenção, assistência e reabilitação da saúde; realizar 
fiscalização e inspeção em estabelecimentos comerciais de produtos perecíveis, detectando 
aqueles que representam risco epidemiológico, além de verificar o registro dos produtos; 
proceder o rigoroso controle sobre produtos de origem animal, exigindo vistos de inspeção 
sanitária; receber e atender denúncias do público, quanto a presença do lixo espalhado e mal 
acondicionado, fossas, criação de animais no perímetro urbano; proceder vistorias em 
edificações e casas, visando a liberação de "habite-se"; desenvolver e executar ações 
educativas sob visão sanitária, prestando orientações que possibilitem a população 
conscientizar-se sobre as condições ideais de produtos comercializados e importância da 
higienização dos estabelecimentos; prestar orientações a produtores hortifrutigranjeiros, 
esclarecendo a importância da qualidade da água utilizada para a irrigação; respeitar o sigilo 
profissional; participar efetivamente da política de saúde do município, através dos programas 
implantados pela Secretaria Municipal de Saúde; executar outras tarefas afins. 
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Fiscal Ambiental de Obras e Postura 
Noções de serviços administrativos e municipais; Impostos privativos - imposto predial urbano 
(IPTU): zona urbana - incidência, alíquotas, base de cálculo e contribuintes, imposto sobre 
transmissão "inter vivos" de imóveis e de direitos reais (ITBI). Qualidade no atendimento: 
Atendimento ao público interno e externo, pessoalmente ou através do telefone; recebimento, 
orientação e encaminhamento das pessoas ao setor específico. Noções de Arquivo: organização 
de arquivos e protocolos; Recepção e despacho de documentos; Uso de equipamentos de 
escritório. Noções de ética e cidadania. Conceitos sobre a Legislação Urbanística Municipal 
(disposições mínimas do Plano Diretor, Zoneamento e Índices Urbanísticos, Código de Obras e 
Edificações, Código de Posturas, Lei de Parcelamento do Solo), instrumentos de autuação 
(Notificação, Auto de Infração e Auto de Apreensão). Conceito e Limites. Parcelamento do solo 
(loteamento, desmembramento, fracionamento de lotes, - Leis Federais n.º 6.766/79 e n.º 
10.406-02). Controle de acesso a prédios e serviços públicos e particulares para Deficientes, 
Idosos, Gestantes e Pessoas acompanhadas de crianças de colo (Leis Federais n.º 10.048-00, n.º 
10.098-00; Decreto n.º 5.985-04). Licença para Edificar (conceito, procedimentos, alteração do 
projeto): HABITE-SE, Licença para Reforma e Reconstrução, Licença para Demolições, Controle 
sobre o uso e ordenamento do solo, Sinalização de vias e obras públicas. Noções de legislação 
tributária; lançamento; a arrecadação cobrança de tributos, aplicando penalidades; circulação 
de bens, mercadorias e serviços; Impostos; Taxas; Emolumentos; Contribuição de melhoria; 

Inseminador 
Inseminação artificial: importância, vantagens e desvantagens, instalações e material 
necessário.Aparelho reprodutor masculino: noções básicas de anatomia e fisiologia. Aparelho 
reprodutor feminino: noções básicas de anatomia e fisiologia. Cio: definição, identificação do 
cio, duração e intervalos, cios anômalos, sincronização, horários de inseminação. Sêmen: 
qualidade, tipos de embalagens, identificação. Botijão de sêmen: tipos e capacidades, 
componentes, cuidados no manejo, medição do nível de nitrogênio. Inseminador: perfil, 
higiene, controle de dados, auxiliar. Manejo do rebanho com vistas à inseminação artificial. 
Práticas: manejo do botijão e descongelamento de sêmen, inseminação em corpo de provas, 
manejo e inseminação em animais vivos, registros dos dados.  

Médico 
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças 
cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronária, arritmias cardíacas, doença 
reumática, tromboses venosas, hipertensão arterial, insuficiência respiratória aguda e crônica, 
asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo 
pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias, gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, 
diarréia aguda e crônica, pancreatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças 
intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, insuficiência renal aguda e crônica, 
glomeruloneferites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefroletíase, 
infecções urinárias, hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotiroidismo, 
hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal, anemias hipocrônicas, macrocíticas e 
homolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios da coagulação, leucemias e 
linfomas, acidentes de transfusão: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, tupus 
eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doença do colágeno; neurológicas: coma, cefaléias, 
epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias, 
alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e 
transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, 
febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, 
esquistossomose, leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, estreptococciais, 
estafilococciais, doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; 
escabiose. 
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Médico da Família 
Operacionalização da Estratégia Saúde da Família; SUS - Sistema Único de Saúde; Lei Orgânica 
de Saúde 8.080/90; NOB-SUS/96 - Norma Operacional Básica do SUS; Lei nº 8142 de 28 de 
dezembro de 1990 e suas alterações; Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, 
tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência 
coronária, arritmias cardíacas, doença reumática, tromboses venosas, hipertensão arterial, 
insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, 
pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias, 
gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, insuficiência 
hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de 
cólon, insuficiência renal aguda e crônica, glomeruloneferites, distúrbios hidroeletrolíticos e do 
sistema ácido base, nefroletíase, infecções urinárias, hipovitaminoses, desnutrição, diabetes 
mellitus, hipotiroidismo, hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal, anemias 
hipocrônicas, macrocíticas e homolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios da 
coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão: osteoartrose, doença reumatóide 
juvenil, gota, tupus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doença do colágeno; 
neurológicas:coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias 
periféricas, encefalopatias, alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, 
depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, 
tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, 
doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, 
estreptococciais, estafilococciais, doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, 
toxoplasmose, viroses; escabiose. 

Monitor de Creche 
Educação no mundo atual, Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, 
Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Atividades 
recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: métodos, técnicas, livro didático, 
recursos/material didático, Processo Ensino-aprendizagem: avaliação, recuperação, 
Planejamento de aula: habilidades e objetivos da avaliação, Métodos e processos no ensino da 
leitura, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e 
habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, Métodos de Alfabetização, Tendências 
Pedagógicas, Papel do Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, 
Piaget, Paulo Freire, Psicologia da Educação. Psicologia da Aprendizagem e do 
Desenvolvimento; Didática Geral. 

Motorista e Motorista I 
Direção Defensiva. Primeiros Socorros. Princípios fundamentais para o bom atendimento. 
Relações humanas no trabalho. Relacionamento com o público. Cargas Perigosas. Placas de 
Sinalização. Equipamentos obrigatórios. Código de Trânsito Brasileiro e legislação pertinente. 
Manutenção e reparos no veículo. Avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, 
eletricidade. Controle quilometragem/combustíveis/ lubrificantes. Conservação e limpeza do 
veículo. Condições adversas. Segurança. Instrumentos e Controle. Procedimento de operações. 
Verificações diárias. Manutenção periódica. Ajustes. Diagnóstico de falhas. Engrenagens. 
Simbologia. 

Operador de Máquinas 
Direção Defensiva. Primeiros Socorros. Princípios fundamentais para o bom atendimento. 
Relações humanas no trabalho. Relacionamento com o público. Cargas Perigosas. Placas de 
Sinalização. Equipamentos obrigatórios. Código de Trânsito Brasileiro e legislação pertinente. 
Manutenção e reparos no veículo. Avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, 
eletricidade. Controle quilometragem/combustíveis/ lubrificantes. Conservação e limpeza do 
veículo. Condições adversas. Segurança. Instrumentos e Controle. Procedimento de operações. 
Verificações diárias. Manutenção periódica. Ajustes. Diagnóstico de falhas. Engrenagens. 
Simbologia. 
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Professor de Artes 
Artes visuais: elementos de visualidade e suas relações; comunicação na contemporaneidade; - 
Artes Plásticas: História geral das artes; história e ensino das artes no Brasil; - Artes: Conceitos e 
generalidades, fatos históricos, sua importância no contexto educacional no Brasil e no Mundo; 
- Pintores Brasileiros - Tendências Pedagógicas, Papel do Professor, Decroly, Maria 
Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Psicologia da Aprendizagem e do 
Desenvolvimento; - Didática Geral; - Leis de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB; - 
Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do 
Adolescente); PCN'S. Regras de comportamento no ambiente de trabalho; regras de hierarquias 
no serviço público; regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o 
público interno e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo patrimônio público; Noções de 
prevenção de acidentes de trabalho e incêndio; Conhecimentos básicos de normas de higiene 
no ambiente de trabalho, conservação, limpeza e guarda de materiais sob sua 
responsabilidade; Execução de atividades afins, observando se a pratica do dia a dia. 
 

Professor de Ciências 
Ciências Morfológicas: Anatomia humana, Citologia, Embriologia Humana, Histologia, 
Morfologia, Células. Ecologia; - Educação Ambiental; - Genética; - Parasitologia; - Reino Animal, 
Vegetal e Mineral; - Solo, água e ar; - Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; - 
Didática Geral; - Leis de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB; - Constituição Federal, 
na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente);PCN's; - 
Tendências pedagógicas; Papel do Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, 
Vygotsky, Piaget, Paulo Freire. - História e Política Educacional; - Técnicas Avaliativas; - 
Metodologia de Ensino. 
 

Professor de Educação física 

Didática Geral; - Históricos Conceitos e generalidades; - Conhecimento teórico prático das 

modalidades esportivas; - Concepções psicomotoras na educação física escolar; - Educação 

Física e o desenvolvimento humano; - Metodologia para o ensino da Educação Física; - As 

teorias da Educação Física e do Esporte; - As qualidades físicas na Educação Física e desportos; - 

Biologia do esporte; - Fisiologia do exercício. - Anatomia Humana; - Dimensões filosóficas, 

antropológicas e sociais aplicadas à Educação e ao Esporte: Lazer e as interfaces com a 

Educação Física, esporte, mídia e os desdobramentos na Educação Física; - Dimensões 

biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da 

atividade física; - Educação física escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, metodologia e 

avaliação na Educação Física Escolar; - Esporte e Jogos na Escola: competição, cooperação e 

transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; Tendências 

Pedagógicas, Papel do Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, 

Piaget, Paulo Freire, - Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; - Leis de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional - LDB; - Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); PCN'S. RECNEI. Regras de comportamento no ambiente 

de trabalho; regras de hierarquias no serviço público; regras básicas de comportamento 

profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo 

patrimônio público; Noções de prevenção de acidentes de trabalho e incêndio; Conhecimentos 

básicos de normas de higiene no ambiente de trabalho, conservação, limpeza e guarda de 

materiais sob sua responsabilidade; Execução de atividades afins, observando se a pratica do 

dia a dia. 
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Professor de Educação infantil 

Currículo Escolar: sentido amplo e especifico do planejamento curricular, 

interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação 

apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano de aula, 

procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Direitos de Aprendizagem do aluno; 

Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem; 

Sequência Didática; Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos; Legislação da 

educação básica; Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das 

Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da 

Criança e do Adolescente); PCN’S. DIDÁTICA GERAL. Tendências Pedagógicas, Papel do 

Professor, Decroly, Maria Montessori, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, - 

Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Execução de atividades afins, observando 

se a pratica do dia a dia. Sistema de escrita alfabético ortográfica: compreensão e valorização 

da cultura escrita, apropriação do sistema de escrita, leitura, produção de textos escritos, 

desenvolvimento da oralidade; Conceitos: língua e ensino da língua, alfabetização, letramento; 

A infância e sua singularidade na educação básica; Articulação dos conceitos: infância, 

brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem; Avaliação do/no processo de 

alfabetização e letramento; Gêneros textuais orais e escritos; Conceitos: movimento, tempo, 

cultura, fontes históricas, espaços, paisagem, sociedade, trabalho, natureza e representação, 

ambiente, relação entre ser humano e ambiente; 

Professor de Geografia 

Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; - Didática Geral; - Leis de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional - LDB; - Constituição Federal, na parte referente à Educação; ECA 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); PCN'S; Tendências Pedagógicas, Papel do Professor, 

Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire. - Geografia Geral 

(Américas, África, Ásia, Europa e Oceania) e Geografia do Brasil; - Geografia Física dos 

Continentes; - Geologia, clima, relevo, vegetação, hidrografia, solos; - Aspectos Econômicos; 

modo de produção; - Sistema Financeiro; - Globalização Econômica (Formação de Blocos 

Econômicos); - Endividamento interno e externo; - Distribuição de Renda, PIB e PNB; 

industrialização; - Aspectos Sociais e Políticos; - Sistemas de governo; - População (crescimento 

vegetativo, emigração, imigração e xenofobia); - IDH; Urbanização; - Meio Ambiente; 

Transportes; Turismo; Informática e robótica; - Efeito Estufa; El nino; Buraco na Camada de 

Ozônio e Chuva Ácida; - Ecossistemas e Biotecnologia. Regras de comportamento no ambiente 

de trabalho; regras de hierarquias no serviço público; regras básicas de comportamento 

profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo 

patrimônio público; Noções de prevenção de acidentes de trabalho e incêndio; Conhecimentos 

básicos de normas de higiene no ambiente de trabalho, conservação, limpeza e guarda de 

materiais sob sua responsabilidade; Execução de atividades afins, observando se a pratica do 

dia a dia. 
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Professor de História 
Ensino de História: Saber histórico escolar; Seleção e organização de conteúdos históricos; - 
Metodologias do ensino de História; Trabalho com diferentes linguagens no ensino de História; 
- Conhecimento histórico contemporâneo: saber histórico e historiografia; história e 
temporalidade; - História do Brasil e a construção de identidades: historiografia brasileira e a 
história do Brasil; - História nacional, regional e local; História Brasileira: da ocupação indígena 
ao mundo contemporâneo; - História da América e suas identidades: lutas sociais e identidades: 
sociais, culturais e nacionais; - História do mundo Ocidental: legados culturais da Antiguidade 
clássica, convívios e confrontos entre povos e culturas na Europa Medieval. Tendências 
Pedagógicas, Papel do Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, 
Piaget, Paulo Freire, - Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; - Didática Geral; - Leis 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB; - Constituição Federal, na parte referente à 
Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); PCN'S. Regras de comportamento no 
ambiente de trabalho; regras de hierarquias no serviço público; regras básicas de 
comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 
trabalho; Zelo pelo patrimônio público; Noções de prevenção de acidentes de trabalho e 
incêndio; Conhecimentos básicos de normas de higiene no ambiente de trabalho, conservação, 
limpeza e guarda de materiais sob sua responsabilidade; Execução de atividades afins, 
observando se a pratica do dia a dia. 

Professor de Informática 
Fundamentos gerais da área de Informática. Conceitos relacionados ao 

ambiente Microsoft Windows, uso do ambiente gráfico, aplicativos, acessório, execução de 
programas e suas funcionalidades: ícones, teclas de atalho, janelas, menus, arquivos, pastas e 
programas; Noções de Hardware; Instalação e manutenção de periféricos: impressora, scanner, 
teclado e mouse; Noções de Redes e Protocolos; Cuidados com equipamentos e programas; 
Limpeza do ambiente de trabalho; Backup, Antivírus, MS-Office 2010, Correio Eletrônico; 
Navegadores (Internet Explorer, Mozilla Firefox etc...); Aspectos básicos de Segurança de 
Informática. Noções básicas de MS-DOS. Uso de tecnologias no processo ensino/aprendizagem; 
Didática Geral. Planejamento educacional; projeto político-pedagógico; sistema de ensino; 
sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 
LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. 
Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do 
Adolescente); PCN’S. Atualidades relativas à profissão. Conhecimentos inerentes à função 
observando-se a prática do dia-a-dia. 

Professor de Matemática 
Número e suas operações (Número, álgebra, geometria, medidas e estatística); - Sistemas de 
Medidas: comprimento, área, volume, capacidade, massa, ângulo, tempo; - Regra de Três e 
proporções; - Cálculos algébricos: produtos notáveis, fatoração de expressões algébricas; - 
Equações, inequações e sistemas polinomiais de 1º e 2º graus. - Estudo de Funções: 1° e 2° 
Graus, logarítmica, exponencial, trigonométricas; - Geometria Plana e espacial. Sequências e 
progressões; - Matrizes e Determinantes; - Sistemas Lineares. - Análise Combinatória; - 
Matemática Financeira: Juros simples e compostos, juros e funções; - Trigonometria: no 
triângulo retângulo e triângulos quaisquer; - Geometria Analítica: ponto e reta, circunferência, 
secções cônicas; - Estatística: termos de uma pesquisa estatística, Representação Gráfica, 
medidas de tendência central, medidas de dispersão, testes de significância; - Polinômios e 
Equações Algébricas; e Noções de limites, derivadas e integral. Psicologia da Aprendizagem e 
do Desenvolvimento; - Didática Geral; Tendências Pedagógicas, Papel do Professor, Decroly, 
Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, - Leis de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional - LDB; - Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA 
(Estatuto da Criança e do Adolescente); PCN'S. Regras de comportamento no ambiente de 
trabalho; regras de hierarquias no serviço público; regras básicas de comportamento 
profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo 
patrimônio público; Noções de prevenção de acidentes de trabalho e incêndio; Conhecimentos 
básicos de normas de higiene no ambiente de trabalho, conservação, limpeza e guarda de 
materiais sob sua responsabilidade; Execução de atividades afins, observando se a pratica do 
dia a dia. 
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Professor de Música 

História da Música: compreensão dos períodos/estilos da história da música e 

das principais características. Linguagem e Teoria Musical: conhecimentos sobre os elementos 

da linguagem e das formas musicais; a função destes elementos para a decodificação da 

música. Pedagogia e práticas do ensino da Música: noções básicas sobre o ensino de música; 

pedagogos musicais e suas metodologias. Regência como liderança. Regência no contexto 

histórico. Aspectos estilísticos aplicados à prática da regência. Técnica básica de marcação. 

Técnica vocal aplicada ao coro. Escolha e estudo de repertório. Planejamento de ensaio. 

Peculiaridades da regência vocal e instrumental. Famílias e conjuntos instrumentais e vocais. 

Noções de instrumentação. Regência e educação musical. Trato vocal: Laringe, Pregas Vocais e 

Seu Funcionamento, Região Glótica e Supra Glótica: Fisiologia da Voz, Anatomofisiologia, 

Ressonadores Vocais. Propriedades do som: Timbre, Altura, Intensidade, Duração. Gesto vocal: 

Respiração, Noção de apoio, Relaxamento glótico e supra glótico, articulação, mix vocal, 

homogeneidade, afinação, equilíbrio sonoro, registros e passagens, classificação vocal. Técnica 

vocal: Exercícios Respiratórios, Exercícios de Vocalização e de Articulação. Efeitos e 

ornamentos: Legato, staccato, portamento, apogiatura, mordente, grupeto, trinado, floreio, 

vibratos e coloraturas. Repertório: Escolha de repertório, formação do repertório de acordo 

com a classificação vocal. 

Professor de Português/habilitação Inglês 

A metodologia da Língua Estrangeira; - Proposta Curricular de Língua 

Estrangeira Moderna; - O ensino de língua para a comunicação; - Dimensões comunicativas do 

inglês; - Construção da leitura e da escrita da Língua Estrangeira; - A escrita e a linguagem oral 

do inglês; - A natureza sociointernacional da linguagem; - O processo ensino e aprendizagem da 

Língua Estrangeira; - Interpretação de texto; - Gramática; - Ortografia; VerbForms 

(affirmative/interrogative/negative): The presentsimple; thepresentcontinuous; thepastsimple; 

thepastcontinuous; thepresentperfect; thepresentperfectcontinuous ; thepastperfect; the 

future; thenear future; the future continuous .Modalsandauxiliaryverbs.PhrasalVerbs. 

Usedto/getusedto/beusedto. Ifclausesandotherconditionals. The Infinitiveandthe "-ing" form. 

Reported Speech. Articles: indefiniteanddefinitearticles. Nouns: singular and plural; 

countableanduncountablenouns. Quantifiers: much, many, a lot, little, few etc. Pronouns: 

subjectiveandobjectivepronouns; demonstratives; reflexiveandemphaticpronouns: 

indefinitepronouns; possessivepronouns. Adjectives: the use and position ofadjectives; 

comparativesandsuperlatives; adjectivesending in "-ed" and "-ing"; possessiveadjectives. 

Adverbs: ofmanner, offrequency, time andplace; adverbsofdegree; "too" and "enough". 

PrepositionsandPrepositionPhrases. Prepositions/Link words. Relativeclauses: with "who,which, 

that"; "where, whose, what"; definingand non-definingrelativeclauses; clauseswith "-ing" or a 

pastparticiple; "with" in identifyingphases. Word order. Vocabulary, antonyms, synonyms, false 

cognates, meanings, idioms, collocations, ambiguity. Pronunciation: vowelsounds, 

consonantsounds, "-edsounds", plural sounds. Reading Comprehension. Didática Geral. 

Planejamento educacional; projeto políticopedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação 

do rendimento para a progressão escolar do educando. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 

09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnicoraciais. Constituição Federal, na parte 

referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente) 
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Professor de Séries Iniciais 
Educação no mundo atual, Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, 
Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Atividades 
recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: métodos, técnicas, livro didático, 
recursos/material didático, Processo Ensino-aprendizagem: avaliação, recuperação, 
Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, Métodos e processos no ensino da 
leitura, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e 
habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, Lei de Diretrizes e Bases - LDB, Métodos de 
Alfabetização, Tendências Pedagógicas, Papel do Professor, Decroly, Maria Montessouri, 
Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Psicologia da Educação. Psicologia da Aprendizagem e do 
Desenvolvimento; Didática Geral; Constituição Federal, na parte referente a Educação; ECA 
(Estatuto da Criança e do Adolescente). Conteúdos específicos gerais comuns a todos os cargos 
na área do Magistério. PCN's. História e Política Educacional; Técnicas Avaliativas; Metodologia 
de Ensino; Psicologia da Educação; Tendências pedagógicas; 

Psicólogo 
Atendimento de idosos, alcoólatras e drogados; Desenvolvimento psicólogo da Criança 
(infância e Adolescência), considerando os pressupostos básicos dados pelas diferenças 
abordagens psicoterápicas utilizadas na atualidade – Psicanálise, Ludoterapia, Lacania e outros; 
Direitos fundamentais da criança e do adolescente; O Psicólogo inserido no serviço Público – 
Atendimento Ambulatorial, Terapias ambulatoriais em saúde mental. Doenças e deficiências 
mentais. Diagnostico Psicológico: conceito e objetivo, teoria psicodinâmica, processo 
diagnóstico, testes e laudos. Abordagem terapêuticas. Psicopatológica: natureza e causa dos 
distúrbios mentais. Neurose, psicose e perversão: diagnóstico. Função e adequação às 
necessidades da Comunidade Assistida; O Psicólogo na atuação Clínica; psicologia clínica – O 
normal e o Patológico; Norma e Média, Doença, Cura e Saúde. Determinantes sócio-culturais; 
Psicopatologia Clinica: conceito de neurose; Conceito básico em psicologia clínica; dinâmica do 
funcionamento psíquico, história individual, motivo inconscientes, o papel do desejo, o papel 
do outro; transferência, repressão, resistência; mecanismo de defesa; Psicoterapia com Grupos; 
conflitos intragrupais, sua dinâmica e importância; a Psicologia Humanística: diretividade e 
não–diretividade; coordenadores e facilitadores: vantagens e desvantagens; grupos operativos 
e suas aplicações; Estudos sobre a família: cenário familiar, regras e metaregras. O psicólogo na 
escola, Acompanhamento Escolar, dificuldade na aprendizagem, a escola e a 
criança/adolescente; processo de psicodiagnóstico, entrevistas com os pais e as crianças, 
avaliação e atendimento da criança e do adolescente; Aprendizagem – fatores determinantes 
do processo ensino aprendizagem: família, comunidade, escola, companheiros. A 
aprendizagem: sua vicissitudes e modelos. O processo ensino-aprendizagem como uma 
construção e constituição de cidadania. A educação inclusiva: os portadores de necessidades 
especiais, as altas habilidades (superlotados). Psicologia social e organizacional – 
Comportamento social: atitudes, estereótipos, preconceitos, conformismo. Levantamento de 
Dados sobre suas Relações com Objetos e suas Representações, Conflitos, Formas de Vivenciar 
suas dificuldades, perdas e outros; O desenvolvimento humano – Determinantes bio-psico-
sócio-culturais de comportamento: síndromes genéticas, gestação, parto, puerpério, interação 
mãe-bebê; Características comportamentais esperadas ao longo do desenvolvimento: 
constituição do EU. 

Servente 
Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Conservação 
dos instrumentos de trabalho. Higiene, limpeza. Prevenção de acidentes no trabalho. 
Equipamentos de segurança. Cuidados com a saúde, qualidade de vida e higiene. Postura 
profissional e apresentação pessoal. Atendimento ao público. Serviços auxiliares de limpeza. 
Conservação do mobiliário e material de trabalho. Destinação do lixo, reciclagem. Cuidados que 
devemos ter com o meio ambiente. 
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Técnico Agrícola 

Regulamentação básica de fiscalização e inspeção de defesa sanitária animal e vegetal. 

Inspeção, classificação, funcionamento e higiene dos estabelecimentos. Noções de 

microbiologia. Noções de biologia, anatomia, fisiologia e patologia dos animais (bovinos, suínos, 

ovinos, caprinos e aves). Noções sobre sistemas de criação de animais de abate. Noções de 

classificação de produtos de origem vegetal, animal, e agroindustrial. Noções básicas de 

procedimentos relativos ao preparo do solo até a colheita, armazenamento, comercialização e 

industrialização dos produtos agropecuários. Técnicas de planejamento, organização, 

monitoramento e emissão de laudos e documentos de classificação de produtos de origem 

vegetal, animal e agroindustrial. Noções de aplicação e monitoramento de programas 

profiláticos higiênicos e sanitários na produção animal, vegetal e agroindustrial. Noções sobre a 

produção de sementes e mudas. Noções sobre controle de pragas e doenças (vegetal e animal). 

 

Técnico em Enfermagem e Técnico em Enfermagem I 

Procedimentos básicos da enfermagem. Técnicas, Tipos de Curativos, Administração de 

Medicamentos (diluição, dosagem, vias e efeitos colaterais). Medidas de controle das doenças 

transmissíveis; doenças transmissíveis não imunizáveis e parasitárias. Doenças sexualmente 

transmissíveis. Doenças transmissíveis imunizáveis. Imunização: Conceito, tipos, principais 

vacinas e soros utilizados (indicação, contra indicações, doses, vias de administração, efeitos 

colaterais), conservação de vacinas e soros (cadeia de frio). Esterilização: conceito, método de 

esterilização. Assistência de enfermagem à mulher no pré-natal. Assistência de enfermagem à 

criança: No controle das doenças diarréicas, no controle das infecções respiratórias agudas, no 

controle das verminoses. Assistência de enfermagem ao adulto. Conceito, causas, sinais e 

sintomas, tratamento e assistência de enfermagem das patologias: hipertensão arterial, 

pneumonias, hemorragia digestiva, diabetes mellitus, acidente vascular cerebral, traumatismos 

(distenção, entorços e fraturas). Primeiros Socorros. A inserção dos Serviços de enfermagem no 

Sistema Único de Saúde (SUS). Código de Ética e Lei do Exercício Profissional. Funcionamento 

os sistemas: locomotor, pele e anexos, cardiovascular, linfático, respiratório, nervoso, sensorial, 

endócrino, urinário e órgãos genitais. Agentes infecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, 

fungos, protozoários e artrópodes). Doenças transmissíveis pelos agentes infecciosos e 

ectoparasitos. Saneamento básico. Promoção da saúde e modelos de vigilância. Estratégia de 

Saúde da Família. Atuação nos programas do Ministério da Saúde. Educação em saúde. 

Doenças de notificação compulsória. Assistência ao indivíduo, família e comunidade com 

transtornos: agudos, crônicos degenerativos, mentais, infecciosos e contagiosos. Assistência de 

enfermagem no pré, trans e pós operatório. Assistência de enfermagem em urgência e 

emergência. Atualidades relativas à profissão.  
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

NOME DO CANDIDATO:  

CPF:  

RG:  

CARGO PRETENDIDO:  

 
DECLARAÇÃO 

 
Declaro, para os devidos fins, conforme item 3.2 “d” do Edital nº ________________ do 
município ___________________________________________________ para que surta os 
efeitos legais que: 
 
1 - A necessidade especial que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições do cargo 
acima mencionado; 
2 - Fico impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, 
posteriormente, requerer readaptação ou aposentadoria. 
 
Informo, ainda, as condições de que necessito para realização das provas: 

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________. 

 
_______________________________________________, _____ de ______________ de 2016. 
 
 

_______________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO IV 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

Agente Administrativo 
a) Descrição Sintética: Executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação das Leis e normas 
administrativas, redigir expediente administrativo; proceder a aquisição, guarda e distribuição de material. 
b) Descrição Analítica: Examinar processos, redigir pareceres e informações, redigir expedientes 
administrativos, tais como memorandos, cartas, ofícios, relatórios, revisar quanto ao aspecto redacional, 
ordens de serviços, instruções, exposições de motivos, projetos de Lei, minutas de decretos e outros, 
realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, alterações de tributos, avaliação de imóveis e vantagens 
financeiras e descontos determinados por Lei, realizar ou orientar coleta de preços de materiais que possam 
ser adquiridos sem concorrência, efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e 
conservação de materiais e outros, suprimentos; manter atualizados os registros de estoque, fazer ou 
orientar levantamentos de bens patrimoniais; eventualmente realizar trabalhos digitados ou datilografados, 
operar com terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem, executar tarefas afins. 

Agente Comunitário de Saúde 
a) Descrição Sintética: Desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e promoção da 
saúde, por meio de ações educativas e coletivas, nos domicílios e na comunidade, sob supervisão 
competente. 
b) Descrição Analítica: Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio cultural da 
comunidade de sua atuação; executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; registrar, 
para controle das ações de saúde, nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; estimular a 
participação da comunidade nas políticas-públicas como estratégia da conquista de qualidade de vida; 
realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; participar ou 
promover ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas públicas que promovam a 
qualidade de vida; desenvolver outras atividades pertinentes à função do Agente Comunitário de Saúde. 
c) Exemplos de Atribuições:Realização do cadastramento das famílias; participação do diagnóstico 
demográfico e do perfil econômico da comunidade, na descrição do perfil do meio ambiente da área de 
abrangência, na realização do levantamento das condições de saneamento básico e realização do 
mapeamento da sua área de abrangência; realização do acompanhamento das micro-áreas de risco; 
realização da programação das visitas domiciliares, elevando a sua freqüência nos domicílios que 
apresentam situações que requeiram atenção especial; atualização das fichas de cadastramento dos 
componentes das famílias; execução da vigilância de crianças menores de 01 ano consideradas em situação 
de risco; acompanhamento do crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos; promoção da 
imunização de rotina às crianças e gestantes, encaminhando-as ao serviço de referência ou criando 
alternativa de facilitação de acesso; promoção do aleitamento materno exclusivo; monitoramento das 
diarréias e promoção da re-hidratação oral; monitoramento das infecções respiratórias agudas, com 
identificação de sinais de risco e encaminhamento dos casos suspeitos de pneumonia ao serviço de saúde 
de referência; monitoramento das dermatoses e parasitoses em crianças; orientação dos adolescentes e 
familiares na prevenção de DST/AIDS, gravidez precoce e uso de drogas; identificação e encaminhamento 
das gestantes para o serviço de pré-natal na unidade de saúde de referência; realização de visitas 
domiciliares periódicas para monitoramento das gestantes, priorizando atenção nos aspectos de: 
desenvolvimento da gestação, seguimento do pré-natal, sinais e sintomas de risco na gestação, nutrição, 
incentivo e preparo para o aleitamento materno e preparo para o parto; atenção e cuidados ao recém-
nascido; cuidados no puerpério; monitoramento dos recém-nascidos e das puérperas, realização de ações 
educativas para a prevenção do câncer cérvico-uterino e da mama, encaminhando as mulheres em idade 
fértil para realização dos exames periódicos nas unidades de saúde da referência; realização de ações 
educativas sobre métodos de planejamento familiar; realização de ações educativas sobre métodos de 
planejamento familiar; realização de ações educativas referentes ao climatério; realização de atividades de 
educação nutricional nas famílias e na comunidade; realização de atividades de educação em saúde bucal 
na família com ênfase no grupo infantil; busca ativa das doenças infecto-contagiosas; apoio a inquéritos 
epidemiológicos ou investigação de surtos ou ocorrência de doenças de notificação compulsória; supervisão 
dos eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos pacientes com tuberculose, 
hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; realização de atividades de prevenção e 
promoção da saúde do idoso; identificação dos portadores de deficiência psicofísica com orientação aos 
familiares para o apoio necessário no próprio domicílio; incentivo à comunidade na aceitação e inserção 
social dos portadores de deficiência psicofísica; orientação às famílias e à comunidade para a prevenção e o 
controle das doenças endêmicas; realização de ações educativas para preservação do meio ambiente; 
realização de ações para a sensibilização das famílias e da comunidade para abordagem dos direitos 
humanos; estimulação da participação comunitária para ações que visem a melhoria da qualidade de vida 
da comunidade; outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais. 
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Agente de Controle Interno 

Supervisionar, coordenar e executar trabalhos de avaliação das metas do Plano Plurianual, bem como dos 

programas e orçamento do governo municipal; Examinar a legalidade e avaliar resultados quanto à 

eficiência e eficácia da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos da Administração 

Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos e subsídios em benefício de empresas privadas; 

Exercer controle das operações, avais e garantias, bem como dos direitos e deveres do Município; Avaliar a 

execução das metas do Plano Plurianual e dos programas do governo visando a comprovar o alcance e 

adequação dos seus objetivos e diretrizes; Avaliar a execução dos orçamentos do Município tendo em vista 

sua conformidade com as destinações e limites previstos na legislação pertinente; Avaliar a gestão dos 

administradores municipais para comprovar a legalidade, legitimidade, razoabilidade e impessoalidade dos 

atos administrativos pertinentes aos recursos humanos e materiais; Avaliar o objeto dos programas do 

governo e as especificações estabelecidas, sua coerência com as condições pretendidas e a eficiência dos 

mecanismos de controle interno; Subsidiar, através de recomendações, o exercício do cargo do Prefeito, dos 

Secretários e dirigentes dos órgãos da administração indireta, objetivando o aperfeiçoamento da gestão 

pública; Verificar e controlar, periodicamente, os limites e condições relativas às operações de crédito, 

assim como os procedimentos e normas sobre restos a pagar e sobre despesas com pessoal nos termos da 

Lei de Responsabilidade Fiscal e do Regimento Interno do Sistema de Controle Interno do Município;  

Prestar apoio ao órgão de controle externo no exercício de suas funções constitucionais e legais; Auditar os 

processos de licitações dispensa ou de inexigibilidade para as contratações de obras, serviços, 

fornecimentos e outros; Auditar os serviços do órgão de trânsito, multa dos veículos do Município, 

sindicâncias administrativas, documentação dos veículos, seus equipamentos, atuação da Junta 

Administrativa de Recursos de Infrações – JARI; Auditar o sistema de previdência dos servidores, regime 

próprio ou regime geral de previdência social; Auditar a investidura nos cargos e funções públicas, a 

realização de concursos públicos, publicação de editais, prazos, bancas examinadoras; Auditar as despesas 

com pessoal, limites, reajustes, aumentos, reavaliações, concessão de vantagens, previsão na lei de 

diretrizes orçamentárias, plano plurianual e orçamento; Analisar contratos emergenciais de prestação de 

serviço, autorização legislativa, prazos; Apurar existência de servidores em desvio de função; Analisar 

procedimentos relativos a processos disciplinares, publicidade, portarias e demais atos; Auditar lançamento 

e cobrança de tributos municipais, cadastro, revisões, reavaliações, prescrição; Examinar e analisar os 

procedimentos da tesouraria, saldo de caixa, pagamentos, recebimentos, cheques, empenhos, aplicações 

financeiras, rendimentos, plano de contas, escrituração contábil, balancetes; Exercer outras atividades 

inerentes ao sistema de controle interno. 

Agente do DEMAE 

a) Descrição Sintética: Realizar serviços de instalação, ampliação, manutenção e/ou reformas, nas redes de 

água e esgoto; efetuar os apontamentos do consumo e aferição dos equipamentos de medição; sob 

supervisão, cuidar da clorificação e tratamento da água para consumo humano; lavrar autos de infração.  

b) Descrição Analítica: Efetuar diretamente ou supervisionar os serviços de construção, manutenção, 

ampliação ou reparos nas redes públicas de água e esgoto; instalar hidrômetros e promover a ligação de 

água nos locais indicados; efetuar o apontamento do consumo; proceder na aferição dos equipamentos de 

medição; sob supervisão, acompanhar ou adotar os procedimentos necessários a clorificação e tratamento 

da água, adequando-a ao consumo humano; fiscalizar a observância das normas e orientações, pelos 

munícipes, no que concerne aos serviços de água e esgoto; efetuar notificação e lavrar autos de infração; 

elaborar relatório e boletins estatísticos, prestar informações em processos da sua área de competência, 

efetuar sindicâncias para verificação das alegações dos contribuintes;  aplicar a legislação relativa a sua área, 

exercer outras tarefas afins 
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Almoxarife e Patrimônio 

a) Descrição Sintética: Executar trabalhos próprios de almoxarifado, tais como: aquisição, guarda e 

distribuição de materiais. Proceder no levantamento, cadastramento e controle dos bens móveis e imóveis 

do Município (Patrimônio). 

b) Descrição Analítica: Supervisionar os serviços de um almoxarifado; preparar o expediente para a 

aquisição do material necessário ao abastecimento da repartição; realizar coleta de preços para materiais 

que possam ser adquiridos sem concorrência; encaminhar aos fornecedores os pedidos assinalados pelas 

autoridades competentes; promover o abastecimento, de acordo com os pedidos feitos, adotando medidas 

tendentes a assegurar a pronta entrega dos mesmos; organizar e manter atualizado o registro de estoque 

do material existente no almoxarifado; realizar inventários de material e preparar balanços; efetuar ou 

supervisionar o recebimento e a conferência de todas as mercadorias; estabelecer normas de armazenagem 

de material e outros suprimentos; inspecionar todas as entregas; inspecionar a embalagem de material para 

distribuição ou expedição; supervisionar o serviço de guarda e conservação de móveis e materiais da 

prefeitura; proceder o tombamento dos bens; informar processos relativos a assunto de material; executar 

outras tarefas correlatas. É responsável direto pelo inventário dos bens móveis e imóveis do Município 

(Patrimônio), pela atualização dos cadastros, inscrições e registros junto aos órgãos competentes, 

recolhimento dos impostos e tributos a eles inerentes. 

Arquiteto 
A) Descrição Sintética (Síntese dos deveres): Atividades de grande complexidade, envolvendo a execução de 
trabalhos referentes à construção e fiscalização de obras e elaboração de normas para a administração e 
conservação dos prédios do município. 
B) Descrição Analítica: Realizar exame técnico de expedientes relativos à execução de obras, elaborar 
especificações e normas para obras arquitetônicas, colaborar na elaboração de projetos do plano diretor, 
elaborar projetos de praças, parques e jardins, bem como para edifícios públicos, fazer orçamentos e 
cálculos sobre projetos de construção em geral, fazer avaliações, perícias e arbitramentos relativos a sua 
especialidade, projetar, dirigir e fiscalizar obras de urbanismo, de arquitetura paisagística e de decoração 
arquitetônica, efetuar estudos de lay-out dos diversos órgãos da administração municipal, coletando os 
dados que se fizerem necessários, projetar e decorar stands de mostras e exposições, analisar e selecionar 
espaços para exposições e certames, orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos 
por equipes auxiliares, executar outras tarefas afins. 

Assistente Social 
a) Descrição Sintética: Planejar programas de bem estar social e promover sua execução; planejar, 
diagnosticar e supervisionar a solução de problemas sociais. 
b) Descrição Analítica: Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo de Assistência Social; programar 
trabalhos referentes ao serviço social; realizar ou interpretar pesquisas sociais; orientar e coordenar os 
trabalhos nos casos de reabilitação profissional; encaminhar pacientes a dispensários e hospitais, 
acompanhando o tratamento e recuperação dos mesmos e assistindo a familiares; planejar e promover 
inquéritos sobre a situação social e escolar e de suas famílias; fazer triagem de casos apresentados para 
estudo ou encaminhamento; estudar os antecedentes da família; participar de estudo e diagnóstico dos 
casos e orientar os Pais, em grupos ou individualmente, sobre o tratamento adequado; supervisionar o 
serviço social através das agências; orientar nas seleções sócio-econômicas para concessão de bolsas de 
estudo e ingresso nas colônias de férias; selecionar candidatos a amparo pelos serviços de assistência à 
velhice, à infância abandonada, a cegos, etc.; orientar investigações sobre situação moral e financeira de 
pessoas que desejarem receber ou adotar crianças; manter contato com a família legítima e a substituta; 
promover o recolhimento de crianças abandonadas a asilos; fazer levantamento sócio-econômico com 
vistas a planejamento habitacional nas comunidades; prestar assistência a condenados por delito ou 
contravenção, bem como as respectivas famílias; promover a reintegração dos condenados em suas famílias 
e na sociedade; executar outras tarefas correlatas. 
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Assistente Social I  

a) Descrição Sintética: Planejar programas de bem estar social e promover sua execução; planejar, 

diagnosticar e supervisionar a solução de problemas sociais. 

b) Descrição Analítica: Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo de Assistência Social; programar 

trabalhos referentes ao serviço social; realizar ou interpretar pesquisas sociais; orientar e coordenar os 

trabalhos nos casos de reabilitação profissional; encaminhar pacientes a dispensários e hospitais, 

acompanhando o tratamento e recuperação dos mesmos e assistindo a familiares; planejar e promover 

inquéritos sobre a situação social e escolar e de suas famílias; fazer triagem de casos apresentados para 

estudo ou encaminhamento; estudar os antecedentes da família; participar de estudo e diagnóstico dos 

casos e orientar os Pais, em grupos ou individualmente, sobre o tratamento adequado; supervisionar o 

serviço social através das agências; orientar nas seleções sócio-econômicas para concessão de bolsas de 

estudo e ingresso nas colônias de férias; selecionar candidatos a amparo pelos serviços de assistência à 

velhice, à infância abandonada, a cegos, etc.; orientar investigações sobre situação moral e financeira de 

pessoas que desejarem receber ou adotar crianças; manter contato com a família legítima e a substituta; 

promover o recolhimento de crianças abandonadas a asilos; fazer levantamento sócio-econômico com 

vistas a planejamento habitacional nas comunidades; prestar assistência a condenados por delito ou 

contravenção, bem como as respectivas famílias; promover a reintegração dos condenados em suas famílias 

e na sociedade; executar outras tarefas correlatas. 

Atendente de Consultório Dentário 

a) Descrição Sintética: Participar do processo de planejamento, acompanhamento e das ações desenvolvidas 

no território de abrangência das unidades básicas da família;   

b) Descrição Analítica: Participar do processo de planejamento, acompanhamento e das ações 

desenvolvidas no território de abrangência das unidades básicas da família; proceder á desinfecção e 

esterilização de materiais utilizados, garantindo os materiais de biossegurança; realizar procedimentos 

educativos e preventivos nos usuários de atendimento clínico, como evidência de placa bacteriana, e 

orientações ao uso de fio dental; preparar o instrumento e material para uso (sugador, espelho e demais 

materiais necessários para o trabalho); instrumentalizar o cirurgião dentista ou THD durante ao respectivo 

procedimento clínico; cuidar da manutenção dos equipamentos odontológicos; agendar e orientar o 

paciente quanto ao retorno para continuar o tratamento; acompanhar e apoiar o desenvolvimento dos 

trabalhos preventivos de saúde da família no tocante a saúde bucal; realizar procedimentos coletivos como 

escovação supervisionada, evidenciação de placa bacteriana e bochechos fluorados na unidade básica, 

família e espaços sociais identificados; registrar o Siab os procedimentos realizados de sua responsabilidade 

realizados; realizar outras atividades correlatas. 

Auxiliar de Manutenção e Limpeza 
a) Descrição Sintética: Efetuar reparos, promover a manutenção e limpeza de peças, ferramentas, 
automóveis, máquinas e equipamentos em geral, vulcanizar pneus e câmaras de ar, executar montagem e 
desmontagem de pneus.  
b) Descrição Analítica: Revisar, calibrar e trocar pneus e câmaras de ar, reparar pneumáticos, trocar válvulas 
de câmaras de ar, montar e desmontar pneus, executar trabalho de recauchutagem de pneus; efetuar a 
manutenção e limpeza de peças, ferramentas, automóveis, máquinas e equipamentos em geral; guardar e 
manter as mesmas em perfeitas condições de uso; limpar, lavar, lubrificar, engraxar (se necessário for) toda 
e qualquer ferramenta, equipamento, máquinas (retro escavadeiras, tratores, moto niveladoras, etc.), 
utensílios agrícolas (arados, roçadeiras, etc), veículos leves (automóveis e ambulâncias) e pesados 
(caminhões); e ainda limpar e lavar salas e prédios públicos, incluindo telhados; executar outras tarefas 
correlatas. 
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Auxiliar de Serviços Gerais 
a) Descrição Sintética: Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral, ajudar na remoção ou arrumação 
de móveis e utensílios, executar tarefas inerentes ao preparo e distribuição de café e de merenda, 
selecionando alimentos, preparando refeições.  
b) Descrição Analítica: Fazer o serviço de faxina em geral; remover o pó dos móveis, paredes, tetos, portas, 
janelas e equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros e 
toaletes; auxiliar na arrumação e troca de roupa de cama, mesa e banho; lavar e encerar assoalhos, lavar e 
passar vestuários e roupas de cama, mesa e banho, coletar lixo dos depósitos, colocando-os em recipientes 
apropriados; lavar vidros, espelhos e persianas; varrer pátios; fazer café e, eventualmente, servi-lo; fechar 
portas, janelas e vias de acesso; efetuar o controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo da 
merenda, recebendo-os e armazenando-os de acordo com as normas e instruções estabelecidas; selecionar 
os ingredientes necessários ao preparo das refeições; distribuir as refeições preparadas; registrar o número 
de refeições distribuídas para fins de cálculos estatísticos, efetuar o controle do material existente no setor; 
receber, recolher e lavar louça e talheres após as refeições, colocando-os no setor de lavagem; zelar pela 
limpeza no local do trabalho;  varrer ruas e logradouros públicos; limpar e ajardinar praças e áreas públicas 
em geral; executar tarefas afins. 

Contador 
a) Descrição Sintética: Executar serviços contábeis e interpretar legislação referente à contabilidade pública. 
b) Descrição Analítica: Executar a escrituração analítica de atos ou fatos administrativos; escriturar contas 
correntes diversas; organizar boletins de receita e despesa; elaborar “slips” de caixa; escriturar, mecânica ou 
manualmente, livros contábeis; levantar balancetes auxiliares e “slips” de arrecadação; extrair contas de 
devedores do Município; examinar processos de prestação de contas; conferir guias de juros de apólices da 
dívida pública; operar com máquinas de contabilidade em geral; examinar empenhos; verificando a 
classificação e a existência de saldo nas dotações; informar processos relativos à despesa; interpretar 
legislação referente à contabilidade pública; efetuar cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de 
bens móveis e imóveis; organizar relatórios relativos as atividades, transcrevendo dados estatísticos e 
emitindo pareceres; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

Enfermeiro  
a) Descrição Sintética: Executar ou supervisionar trabalhos técnicos de enfermagem nos estabelecimentos 
de assistência médico-hospitalar no Município. 
b) Descrição Analítica: Prestar serviços em hospitais, unidades sanitárias, ambulatoriais e seções de 
enfermagem; prestar assistência a pacientes hospitalares; fazer curativos, aplicar vacinas e injeções; 
responder pela observância de prescrições médicas relativas a doentes; ministrar remédios e zelar pelo 
bem-estar e segurança dos doentes; supervisionar a esterilização do material da sala de operações; atender 
casos urgentes no hospital, na via pública, ou a domicílio; auxiliar os médicos nas intervenções cirúrgicas; 
supervisionar os serviços de higienização dos doentes, bem como das instalações; promover o 
abastecimento de material de enfermagem; orientar serviços de isolamento de doentes; ajudar o motorista 
a transportar os doentes na maca; participar de programas de educação sanitária; participar de outros 
programas desenvolvidos na área da Saúde Pública e de Saúde da Família, executar demais tarefas previstas 
no respectivo regulamento da profissão, executar atividades afins. 

Enfermeiro I 
a) Descrição Sintética: Executar ou supervisionar trabalhos técnicos de enfermagem nos estabelecimentos 
de assistência médico-hospitalar no Município. 
b) Descrição Analítica: Prestar serviços em hospitais, unidades sanitárias, ambulatoriais e seções de 
enfermagem; prestar assistência a pacientes hospitalares; fazer curativos, aplicar vacinas e injeções; 
responder pela observância de prescrições médicas relativas a doentes; ministrar remédios e zelar pelo 
bem-estar e segurança dos doentes; supervisionar a esterilização do material da sala de operações; atender 
casos urgentes no hospital, na via pública, ou a domicílio; auxiliar os médicos nas intervenções cirúrgicas; 
supervisionar os serviços de higienização dos doentes, bem como das instalações; promover o 
abastecimento de material de enfermagem; orientar serviços de isolamento de doentes; ajudar o motorista 
a transportar os doentes na maca; participar de programas de educação sanitária; participar de outros 
programas desenvolvidos na área da Saúde Pública e de Saúde da Família, executar demais tarefas previstas 
no respectivo regulamento da profissão, executar atividades afins. 
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Engenheiro Civil 

a) Descrição Sintética: Executar ou supervisionar trabalhos técnicos de engenharia em serviços públicos 

municipais. 

b) Descrição Analítica: Executar ou supervisionar trabalhos topográficos ou geodésicos; executar projetos, 

dando o respectivo parecer; dirigir ou fiscalizar a construção de edifícios e obras complementares; projetar, 

dirigir ou fiscalizar a construção de estradas de ferro e de rodagem, bem como obras de captação e 

abastecimento de água, drenagem e irrigação, destinada ao aproveitamento de energia relativa a portos, 

rios, canais e saneamento urbano e rural; realizar perícias e fazer arbitramentos; estudar, projetar, dirigir e 

executar as instalações de força motriz, mecânicas, eletrônicas e outras que utilizem energia elétrica, bem 

como oficinas em geral de usinas elétricas e de redes de distribuição elétrica; executar tarefas afins. 

 

Fiscal Sanitário 

a) Descrição Sintética: executar a fiscalização sanitária em estabelecimentos comerciais, de prestação de 

serviços, de ensino, de armazenagem, de saúde, em reservatórios e sistemas de abastecimento de água, 

entre outros. 

b) Descrição Analítica: executar serviços de profilaxia e política sanitária sistemática; inspecionar 

estabelecimentos onde sejam fabricados ou manuseados alimentos para verificar as condições sanitárias 

dos seus interiores, limpeza do equipamento, refrigeração adequada para alimentos perecíveis, suprimento 

de água para lavagem de utensílios, gabinetes sanitários e condições de asseio e saúde dos funcionários; 

inspecionar estabelecimentos de ensino, verificando suas instalações, alimentos fornecidos aos alunos, 

condições de ventilação e sanitários; fazer inspeções rotineiras nos açougues e matadouros; fiscalizar os 

locais de matança verificando as condições sanitárias dos seus interiores, limpeza e refrigeração 

convenientes ao produto e derivados; zelar pela obediência à legislação sanitária; reprimir matanças 

clandestinas, adotando as medidas que se fizerem necessárias; apreender carnes e derivados que estejam à 

venda sem a necessária inspeção; fiscalizar locais que prestam serviços à saúde ou manuseiem insumos 

relacionados a ela; revisar e lavrar autos de infração e aplicar multas em decorrência da violação à 

legislação pertinente; investigar medidas para melhorar as condições sanitárias consideradas insatisfatórias; 

identificar problemas e apresentar soluções às autoridades competentes; participar do desenvolvimento de 

programas sanitários; participar na organização de comunidades e realizar atividades educativas e de 

saneamento; vistoriar os estabelecimentos de venda de produtos; proceder e acompanhar processos 

administrativos; instruir autorizações e licenças na respectiva área de atuação; exercer a fiscalização em 

terrenos baldios, animais mortos em logradouros públicos, notificando os responsáveis pelas mesmas; ; 

instaurar e instituir processos por infrações às leis e posturas municipais; fazer a fiscalização sanitária no 

Município, em todos os estabelecimentos industriais, comerciais, feiras livres e outros dirigir veículos da 

municipalidade, mediante autorização da autoridade administrativa, para cumprimento de suas atribuições 

específicas; executar atividades para cumprir convênios firmados com outros Entes e órgãos; cadastrar, 

licenciar, inspecionar, autuar, coletar amostras e apreender produtos nos estabelecimentos e áreas de 

fiscalização de sua competência, e outras atribuições correlatas. 
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Fiscal Ambiental de Obras e Postura 
a) Descrição Sintética: exercer a fiscalização geral no que se refere à política de meio ambiente e fazer 
cumprir as disposições legais de competência do município. Comunicar às autoridades competentes 
irregularidades verificadas; respeitar e fazer respeitar o Código Estadual e Federal do Meio Ambiente. 
Exercer e fiscalização geral nas áreas de obras, posturas e transporte coletivo, escolar e individual, e no 
pertinente à aplicação e cumprimento das disposições legais compreendidas na respectiva área de 
fiscalização. 
b) Descrição Analítica: exercer a fiscalização ambiental; fazer comunicações, intimações, e lavrar 
autos de infração e apreensão, notificações e embargos; registrar e comunicar irregularidades; 
acompanhar o Engenheiro da prefeitura nas diligências necessárias a instrução de processos; 
verificar denúncias; participar de processos de conscientização e prevenção relacionados à gestão 
ambiental do município; fiscalizar e zelar pelo cumprimento das leis e posturas ambientais 
relacionadas com o meio ambiente, bem como as diretrizes de proteção e conservação do meio 
ambiente e recursos naturais; realizar estudos sobre a conservação do meio ambiente, em 
especial no que diz respeito aos problemas decorrentes da poluição ambiental e sobre os efeitos 
de indústrias e de lixo no ambiente natural; apresentar periodicamente relatórios de atividades 
realizadas; dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que 
devidamente habilitado e autorizado por autoridade superior, promover e participar de estudos que 
visem ao aproveitamento de recursos minerais no município e ao controle do impacto ambiental 
dos processos utilizados; conduzir veículos quando em efetivo serviço de fiscalização. Verificar e 
orientar o cumprimento da regulamentação urbanística concernente à obras públicas e 
particulares; Verificar imóveis recém-construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento 
das instalações sanitárias e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a 
fim de opinar nos processos de concessão de habite-se; Conferir as dimensões da obra, utilizando 
trenas e outros aparelhos de medição, verificando se correspondem às especificações do Alvará 
de Construção; Verificar o licenciamento de construção ou reconstrução, embargando construções 
clandestinas, irregulares ou ilícitas; Solicitar à autoridade competente a vistoria de obras que lhe 
pareçam em desacordo com as normas vigentes; Verificar a colocação de andaimes e tapumes 
nas obras em execução, bem como a carga e descarga de material na via pública; Verificar a 
existência de habite-se no imóveis construídos, reconstruídos ou que tenham sofrido obras de 
vulto; Acompanhar o engenheiro da Prefeitura nas inspeções e vistorias realizados em sua 
circunscrição; Inspecionar a execução de reformas de próprios municipais; Verificar alinhamentos 
e cotas indicados nos projetos; intimar, autuar, interditar, estabelecer prazos e tomar outras 
providências com relação aos violadores das leis, normas e regulamentos concernentes às obras 
particulares; Solicitar a retirada de entulhos, informando aos proprietários das obras através de 
notificações, para desobstrução e limpeza das vias públicas; Realizar processos administrativos 
para apuração de denúncias, reclamações e constatações de ofício; Emitir relatórios sobre 
irregularidades encontradas apontando soluções quando possível; Fiscalizar as posturas e 
medidas de polícia administrativa, relacionadas aos costumes, à segurança e ordem pública, ao 
funcionamento dos estabelecimentos comerciais, industriais, de proteção de serviços e feira-livres; 
Orientar a emissão de autos de infração e notificações sobre essas matérias; Fiscalizar horário de 
abertura do comércio em geral; Horário de funcionamento de estabelecimentos bancário; Higiene 
das vias e logradouros públicos; Diversões públicas, barracas ou aparelhos e dispositivos de 
diversão em logradouros públicos sem autorização; Poluição sonora provocada em bares, clubes, 
casas noturnas e igrejas; Manutenção e atualização de cadastro de feirantes; Fazer cumprir Leis, 
Decretos, Regulamentos e Atos administrativos referentes ao serviço de transportes coletivos, 
escolar e individual. Realizar fiscalizações externas constantes nas frotas em operação dos 
permissionários e titulares de serviços autorizados, corrigindo as falhas e enquadrando os 
infratores dos regulamentos nos respectivos códigos disciplinares. Atender as reclamações do 
público, constatar a sua veracidade mediante ação fiscalizadora tomando, em seguida, as 
providências cabíveis. Lavrar comunicação de multas por transgressões à legislação específica. 
Lavrar auto de apreensão, tirando de circulação os veículos que estejam em desacordo com a 
legislação em vigor. Fazer comunicações, intimações, interdições e convocações, executar outras 
tarefas afins. 
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Inseminador 
a) Descrição Sintética: Executar serviços de Inseminação Artificial. 
b) Descrição Analítica: Executar serviços de Inseminação Artificial; dar assistência ao agricultor na área de 
inseminação artificial através da elaboração de material didático e explicações verbais; zelar pelo controle e 
qualidade dos materiais e sêmen; contribuir para o planejamento dos serviços de inseminação artificial; e, 
executar outras tarefas afins. 

Médico 
a) Descrição Sintética: Efetuar serviços de clínica geral; prestar assistência médico cirúrgica e preventiva, 
diagnosticar e tratar de doenças do corpo humano em ambulatórios, escolas, hospitais ou órgãos afins; 
fazer inspeção de saúde em servidores municipais, bem como candidatos a ingresso no serviço público 
municipal. 
b) Descrição Analítica: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, fazer 
diagnósticos, preescrever e ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do 
organismo humano e aplicar os métodos da medicina preventiva; providenciar ou realizar tratamento 
especializado; praticar intervenções cirúrgicas; ministrar aulas e participar de reuniões médicas, cursos e 
palestras sobre; fazer estudo caractereológico de pacientes, evidenciar suas predisposições constitucionais e 
encaminhá-los a trata medicina preventiva nas entidades assistenciais e comunitárias; preencher e visar 
mapas de produção, ficha médica com diagnóstico e tratamento; transferir pessoalmente, a 
responsabilidade do atendimento aos titulares de plantão; atender casos urgentes de internados no 
hospital, nos impedimentos dos titulares de plantão; preencher os boletins de socorro urgente, mesmo os 
provisórios, com diagnóstico provável ou incompleto dos doentes atendidos nas salas de primeiros socorro; 
supervisionar e orientar o trabalho dos estagiários/internos, preencher as fichas dos doentes atendidos a 
domicílio, preencher relatórios comprobatórios de atendimento; proceder o registro dos pertencentes dos 
doentes ou acidentados em estado de inconsciência ou que venham a falecer; atender consultas médicas 
em ambulatórios, hospitais, ou outros estabelecimentos públicos municipais; examinar candidatos a 
auxílios; fazer inspeção médicas para fins de ingresso; fazer visitas domiciliares para fins de concessão de 
licença a funcionários; emitir laudos; fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica, prescrever regimes 
dietéticos; preescrever exames laboratoriais; incentivar a vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; 
responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a execução das atividades próprias do cargo; executar 
tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

Médico da Família 
a) Descrição Sintética: Examinar o paciente, utilizando os instrumentos adequados, avaliar as condições de 
saúde e estabelecer os diagnósticos nos âmbitos somáticos, psicológicos e sociais. 
b) Descrição Analítica: Requisitar exames subsidiários, analisando e interpretando seus e resultados; 
resolver em mais de noventa por cento os problemas de saúde ambulatorial; fazer encaminhamento de 
pacientes a outros especialistas, quando julgar necessário; prestar pronto atendimento a pacientes 
ambulatoriais, mesmo nos casos de urgência e emergência, decidindo as condutas, inclusive pela internação 
quando necessária; estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático, orientando os pacientes, 
prescrevendo os medicamentos, dietas e demais terapêuticas apropriadas a cada paciente internado, 
sempre que necessário ou solicitado, dar grande ênfase a prevenção de doenças, mas sem de descuidar das 
atividades curativas e reabilitadoras; integrar a equipe multiprofissional de saúde, responsabilizando-se pela 
orientação desta, nos cuidados relativos a sua área de competência, seguindo também as orientações dos 
demais profissionais nas suas áreas específicas; realizar registros adequados sobre seus pacientes, sobre 
vigilância epidemiológica, estatística de produtividade, de motivos de consulta e outras, nos formulários e 
documentos adequados; participar em todas as atividades para que for designado pela chefia imediata; 
contribuir no planejamento, administração e gerência dos serviços de saúde, sempre que designado para 
tal; comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; zelar pela manutenção e ordem dos 
materiais, equipamentos e locais de trabalho; fazer pedidos de material e equipamentos necessários a sua 
área de competência; cumprir e fazer cumprir as normas do setor de saúde; participar de projetos de 
treinamento e programas educativos, tanto para profissionais de saúde como para pacientes e outras 
pessoas da  comunidade, manter-se atualizado através da educação profissional contínua; propor normas e 
rotinas relativas a sua área de competência, classificar e  codificar doenças, operações, causas de morte e 
demais situações de saúde, de acordo com o sistema adotado; fazer parte de comissões provisórias e 
permanentes instaladas no setor onde trabalha, quando designado para tal; executar as ações médicas do 
Programa de Saúde Familiar; executar tarefas correlatas a sua área de competência. 
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Monitor de Creche 
a) Descrição Sintética: Sob supervisão direta, recepcionar crianças e pais, executar atividades de orientação 
e recreação infantil; zelar pelo bem estar das crianças; servir refeições; cuidar da higiene das crianças.  
b) Descrição Analítica: Recepcionar diariamente as crianças; executar atividades diárias de recreação com 
crianças e trabalhos educacionais de artes diversas; acompanhar crianças em passeios, visitas e festividades 
sociais; proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal, trocando fraldas, 
escovando dentes, encaminhando-as ao banheiro, lavando mãos, cortando unhas, limpando orelhas, dando 
banho, etc.; auxiliar a criança na alimentação; servir refeições e auxiliar as crianças menores a se 
alimentarem; auxiliar a criança a desenvolver a coordenação motora; observar a saúde e o bem-estar das 
crianças, levando-as, quando necessário para atendimento médico e ambulatorial; ministrar medicamentos 
conforme prescrição médica; prestar primeiros socorros, cientificando o superior imediato da ocorrência; 
orientar os pais quanto à higiene infantil, comunicando-lhes os acontecimentos do dia; levar ao 
conhecimento do chefe imediato qualquer incidente ou dificuldade ocorrida; vigiar e manter a disciplina das 
crianças sob sua responsabilidade, confiando-as aos cuidados de seu substituto ou responsável, quando se 
afastar ou ao final do período de atendimento; apurar a freqüência diária e mensal dos menores; arrumar 
salas para descanso das crianças; participar de reuniões em grupo; executar outras tarefas afins. 

Motorista 
a) Descrição Sintética: Conduzir e zelar pela conservação de quaisquer tipos de veículos automotores: leves 
e de carga (pesados). 
b) Descrição Analítica: Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas: 
recolher o veículo a garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer 
defeito porventura existente: manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento: fazer reparos de 
emergência: zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue: encarregar-se do transporte e entrega 
de correspondência ou de carga que lhe for confiada: promover o abastecimento de combustíveis, água e 
óleo: verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de 
direção: providenciar a lubrificação quando indicada: verificar o grau de densidade e nível da água da 
bateria, bem como a calibração dos pneus; executar tarefas afins. 

Motorista I 
a) Descrição Sintética: Conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral. 
b) Descrição Analítica: Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros, recolher o 
veículo a garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito 
porventura existente: manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento: fazer reparos de 
emergência: zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue: encarregar-se do transporte e entrega 
de correspondência ou de carga que lhe for confiada: promover o abastecimento de combustíveis, água e 
óleo: verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de 
direção: providenciar a lubrificação quando indicada: verificar o grau de densidade e nível da água da 
bateria, bem como a calibração dos pneus: executar tarefas correlatas. 

Operador de Máquinas 
a) Descrição Sintética: Operar máquinas rodoviárias, agrícolas, retro escavadeiras, tratores e equipamentos 
móveis. 
b) Descrição Analítica: Operar veículos motorizados especiais, tais como: guinchos, guindastes, máquinas de 
limpeza de rede de esgoto, retro escavadeiras, carro plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e 
outros; realizar com zelo e perícia os trabalhos que lhe forem confiados; executar carregamentos; abrir 
valetas, proceder escavações, aterros e trabalhos semelhantes; lavrar e discar terras; efetuar ligeiros 
reparos, quando necessários; providenciar abastecimento de combustível, água e lubrificantes nas 
máquinas sob a sua responsabilidade e zelar pela conservação e limpeza das mesmas, ajustar as correias 
transportadoras da pilha pulmão do conjunto de britagem; comunicar ao superior qualquer anomalia no 
funcionamento de máquinas; executar outras tarefas correlatas. 
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Professor de Artes 

a)Descrição Sintética: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das 

atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para 

o aprimoramento da qualidade do ensino. 

b) Descrição Analítica: Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados relativos a 

realidade de sua classe; estabelecer mecanismos de avaliação, constatar necessidades e carências do aluno 

e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a coordenação 

pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observações do aluno; participar de atividades 

extra classe; coordenar a área de estudo; integrar órgãos complementares da escola; participar, atuar e 

coordenar reuniões e conselhos de classe, executar tarefas afins. 

Professor de Ciências 

a)Descrição Sintética: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das 

atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para 

o aprimoramento da qualidade do ensino. 

b) Descrição Analítica: Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados relativos a 

realidade de sua classe; estabelecer mecanismos de avaliação, constatar necessidades e carências do aluno 

e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a coordenação 

pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observações do aluno; participar de atividades 

extra classe; coordenar a área de estudo; integrar órgãos complementares da escola; participar, atuar e 

coordenar reuniões e conselhos de classe, executar tarefas afins. 

Professor de Educação física 

a)Descrição Sintética: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das 

atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para 

o aprimoramento da qualidade do ensino. 

b) Descrição Analítica: Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados relativos a 

realidade de sua classe; estabelecer mecanismos de avaliação, constatar necessidades e carências do aluno 

e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a coordenação 

pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observações do aluno; participar de atividades 

extra classe; coordenar a área de estudo; integrar órgãos complementares da escola; participar, atuar e 

coordenar reuniões e conselhos de classe, executar tarefas afins. 

Professor de Educação infantil 

a)Descrição Sintética: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das 

atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para 

o aprimoramento da qualidade do ensino. 

b) Descrição Analítica: Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados relativos a 

realidade de sua classe; estabelecer mecanismos de avaliação, constatar necessidades e carências do aluno 

e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a coordenação 

pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observações do aluno; participar de atividades 

extra classe; coordenar a área de estudo; integrar órgãos complementares da escola; participar, atuar e 

coordenar reuniões e conselhos de classe, executar tarefas afins. 
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Professor de Geografia 
a)Descrição Sintética: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das 
atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para 
o aprimoramento da qualidade do ensino. 
b) Descrição Analítica: Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados relativos a 
realidade de sua classe; estabelecer mecanismos de avaliação, constatar necessidades e carências do aluno 
e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a coordenação 
pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observações do aluno; participar de atividades 
extra classe; coordenar a área de estudo; integrar órgãos complementares da escola; participar, atuar e 
coordenar reuniões e conselhos de classe, executar tarefas afins. 

Professor de História 
a)Descrição Sintética: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das 
atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para 
o aprimoramento da qualidade do ensino. 
b) Descrição Analítica: Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados relativos a 
realidade de sua classe; estabelecer mecanismos de avaliação, constatar necessidades e carências do aluno 
e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a coordenação 
pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observações do aluno; participar de atividades 
extra classe; coordenar a área de estudo; integrar órgãos complementares da escola; participar, atuar e 
coordenar reuniões e conselhos de classe, executar tarefas afins. 

Professor de Informática 
a)Descrição Sintética: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das 
atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para 
o aprimoramento da qualidade do ensino. 
b) Descrição Analítica: Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados relativos a 
realidade de sua classe; estabelecer mecanismos de avaliação, constatar necessidades e carências do aluno 
e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a coordenação 
pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observações do aluno; participar de atividades 
extra classe; coordenar a área de estudo; integrar órgãos complementares da escola; participar, atuar e 
coordenar reuniões e conselhos de classe, executar tarefas afins. 

Professor de Matemática 
a)Descrição Sintética: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das 
atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para 
o aprimoramento da qualidade do ensino. 
b) Descrição Analítica: Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados relativos a 
realidade de sua classe; estabelecer mecanismos de avaliação, constatar necessidades e carências do aluno 
e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a coordenação 
pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observações do aluno; participar de atividades 
extra classe; coordenar a área de estudo; integrar órgãos complementares da escola; participar, atuar e 
coordenar reuniões e conselhos de classe, executar tarefas afins. 

Professor de Música 
a)Descrição Sintética: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de 

planejamento das atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-
aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 
b) Descrição Analítica: Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados relativos a 
realidade de sua classe; estabelecer mecanismos de avaliação, constatar necessidades e carências do aluno 
e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a coordenação 
pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observações do aluno; participar de atividades 
extra classe; coordenar a área de estudo; integrar órgãos complementares da escola; participar, atuar e 
coordenar reuniões e conselhos de classe, executar tarefas afins. 
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Professor de Português/habilitação Inglês 
a)Descrição Sintética: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das 
atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para 
o aprimoramento da qualidade do ensino. 
b) Descrição Analítica: Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados relativos a 
realidade de sua classe; estabelecer mecanismos de avaliação, constatar necessidades e carências do aluno 
e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a coordenação 
pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observações do aluno; participar de atividades 
extra classe; coordenar a área de estudo; integrar órgãos complementares da escola; participar, atuar e 
coordenar reuniões e conselhos de classe, executar tarefas afins. 

Professor de Séries Iniciais 
a)Descrição Sintética: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das 
atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para 
o aprimoramento da qualidade do ensino. 
b) Descrição Analítica: Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados relativos a 
realidade de sua classe; estabelecer mecanismos de avaliação, constatar necessidades e carências do aluno 
e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a coordenação 
pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observações do aluno; participar de atividades 
extra classe; coordenar a área de estudo; integrar órgãos complementares da escola; participar, atuar e 
coordenar reuniões e conselhos de classe, executar tarefas afins. 

Psicólogo 
a) Descrição Sintética: Executar atividades nos campos de psicologia aplicada ao trabalho, da orientação 
educacional e da clínica psicológica. 
b) Descrição Analítica: Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação, avaliação das 
condições pessoais do servidor; proceder a análise dos cargos e funções sob o ponto de vista psicológico, 
estabelecendo os requisitos necessários ao desempenho dos mesmos; efetuar pesquisas sobre atitudes, 
comportamentos, moral, motivação, tipos de liderança; averiguar causas de baixa produtividade; assessorar 
o treinamento em relações humanas; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com 
acompanhamento clínico, para tratamento dos casos; fazer exames de seleção em crianças, para fins de 
ingresso em instituições assistenciais, bem como para contemplação com bolsas de estudos; empregar 
técnicas como testes de inteligência e personalidade, observações de conduta, etc; atender crianças 
excepcionais, com problemas de deficiência mental e sensorial ou portadora de desajustes familiares ou 
escolares, encaminhando-se para escolas ou classes especiais; formular hipóteses de trabalho para orientar 
as explorações psicológicas, médicas e educacionais; apresentar o caso estudado e interpretado à discussão 
em seminário; realizar pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e 
psicológico necessário ao estudo dos casos; elaborar relatórios de trabalhos desenvolvidos; redigir a 
interpretação final após o debate e aconselhamento indicado a cada caso, conforme as necessidades 
psicológicas, escolares, sociais e profissionais do indivíduo; manter atualizado o prontuário de cada caso 
estudado, fazendo os necessários registros; manter-se atualizado nos processos e técnicas utilizadas pela 
Psicologia; executar tarefas afins. 

Servente 
a) Descrição Sintética: Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral; ajudar na remoção ou arrumação 
de móveis e utensílios. 
b) Descrição Analítica: Fazer o serviço de faxina em geral; remover o pó dos móveis, paredes, tetos, portas, 
janelas e equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros e 
toaletes; auxiliar na arrumação e troca de roupa de cama e mesa; coletar lixo dos depósitos, colocando-o 
em recipientes apropriados; lavar vidros, espelhos e persianas; varrer pátios; fazer café e, eventualmente, 
servi-lo; fechar portas, janelas e vias de acesso; eventualmente, operar elevadores, executar tarefas afins. 
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Técnico Agrícola 
a) Descrição Sintética: Auxiliar nos serviços de agronomia, executando os respectivos trabalhos. 
b) Descrição Analítica: Executar trabalhos rurais, supervisionar a execução da poda de plantas; auxiliar na 
realização de culturas agrícolas experimentais; supervisionar a execução de trabalhos fitosanitários; 
transmitir a orientação sobre a aplicação de defensivos agrícolas, fertilizantes e corretivos; coletar amostras 
de plantas para fins de exame, identificação e classificação; colaborar na organização de exposições rurais; 
cooperar com os órgãos encarregados da construção e manutenção de parques e praças; executar outras 
tarefas correlatas; 

Técnico em Enfermagem 
a) Descrição Sintética:Compreende a força de trabalho que executa técnicas de enfermagem, 
principalmente de maior complexidade, respeitando a Lei do Exercício Profissional. 
b) Descrição Analítica:prestar assistência de enfermagem de caráter preventivo e/ou curativo internos e 
externos da unidade, conforme planejamento de trabalho estabelecido pelo enfermeiro; participar das 
atividades nos programas específicos desenvolvidos na rede básica de saúde do município; participar das 
atividades de orientação dos profissionais da equipe de enfermagem quanto às normas e rotinas; participar 
da organização do arquivo central da unidade, bem como dos arquivos dos programas específicos; colaborar 
na elaboração das escalas de serviços; executar e auxiliar na supervisão e no controle de material 
permanente, de consumo e no funcionamento de equipamentos; colaborar na elaboração de relatórios; 
realizar levantamento de dados para o planejamento das ações de saúde; participar de reuniões, 
treinamentos e reciclagem; proceder o registro de dados e do procedimento realizados; executar outras 
atribuições afins. 

Técnico em Enfermagem I 
a) Descrição Sintética:Compreende a força de trabalho que executa técnicas de enfermagem, 
principalmente de maior complexidade, respeitando a Lei do Exercício Profissional. 
b) Descrição Analítica:prestar assistência de enfermagem de caráter preventivo e/ou curativo internos e 
externos da unidade, conforme planejamento de trabalho estabelecido pelo enfermeiro; participar das 
atividades nos programas específicos desenvolvidos na rede básica de saúde do município; participar das 
atividades de orientação dos profissionais da equipe de enfermagem quanto às normas e rotinas; participar 
da organização do arquivo central da unidade, bem como dos arquivos dos programas específicos; colaborar 
na elaboração das escalas de serviços; executar e auxiliar na supervisão e no controle de material 
permanente, de consumo e no funcionamento de equipamentos; colaborar na elaboração de relatórios; 
realizar levantamento de dados para o planejamento das ações de saúde; participar de reuniões, 
treinamentos e reciclagem; proceder o registro de dados e do procedimento realizados; executar outras 
atribuições afins. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE VERDE 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016 

 

ANEXO V 
NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

 
O cômputo da prova de títulos, PARA OS CARGOS DE PROFESSORES será feito na forma abaixo: 

Alínea  Títulos (concluídos) Descrição Pontuação Descrição Pontuação Máxima 

A Certificado de pós-graduação  Doutorado  10.00 

B Certificado de pós-graduação  Mestrado  7.00 

C  Certificado de pós-graduação  Especialização  4.00 

 
O envio dos documentos para prova de títulos será realizada no período de 17/05/2016 a 
01/06/2016, onde o candidato (a) deverá encaminhar cópia autenticada do certificado a ser 
computado. Será computado nota de títulos somente aos candidatos que obtiverem nota 
igual ou superior a 5.00 pontos na prova objetiva. A entrega dos documentos para prova de 
títulos será feita exclusivamente por correio onde o candidato deverá encaminhar, via postal 
por SEDEX com AR para a empresa ACESSE CONCURSOS LTDA, com sede na Rua Pará, 162, 
bairro Estados, Timbó/SC, CEP 89120-000. 
 

REGRAS PARA A PROVA DE TÍTULOS 
I. Todos os documentos apresentados para comprovar os títulos deverão ser cópias 
autenticadas. 
II. Os títulos deverão ter relação direta com as atribuições do cargo correspondente à 
respectiva inscrição ou não serão computados. 
III. Não serão aceitos, como títulos, certificados que não apresentarem a respectiva carga 
horária no mesmo. 
IV. Os documentos enviados não serão devolvidos, seja qual for o motivo alegado pelo 
candidato.  
V. Não haverá, em hipótese alguma, outra data e horário para a entrega de títulos.  
VI. O não envio dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computado 
pontuação zero na prova de títulos para o cálculo da pontuação final.  
VII. Serão aceitos, para comprovação dos títulos, atestados ou declarações de conclusão de 
cursos, desde que possuam a respectiva carga horária, disciplinas, aproveitamento, assinatura 
e carimbo do responsável pela emissão e este deverá ser órgão credenciado junto a classe 
competente (MEC) 
VIII. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar 
cópia do documento comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuados títulos com 
nome diferente da inscrição e/ou identidade.  
IX. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do 
candidato, bem como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade com o fim de 
obter dupla pontuação, o candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. 
Comprovada a culpa do candidato, este será excluído do Processo Seletivo.  
X. A pontuação das alíneas a, b e c da tabela acima não são cumulativas. Será validada apenas 
a pontuação do maior título apresentada pelo (a) candidato (a). 
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ANEXO VI 
NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

 

A prova prática será realizada no dia 12 de JUNHO de 2016 e constituir-se-á na execução de 

tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, designados pela Banca 

Examinadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições do 

cargo, com tempo máximo de 15 (quinze) minutos para a execução da prova.  

Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo 

qualquer tipo de risco na operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático 

e será considerado desclassificado e eliminado do Concurso Público. Será desclassificado 

também, o candidato que não conseguir colocar a máquina em funcionamento em até três 

tentativas.  

A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das 

normas técnicas e legais, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do 

equipamento/máquina utilizada, avaliando sua habilidade ao operar o (a) mesmo (a), seu 

aproveitamento, técnica e produtividade.  

Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á 

da seguinte forma:  

a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão 

apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 

 

Categoria da Falta Pontos a serem descontados 

Faltas Graves 1,00 Faltas  

Médias 0,50 Faltas 

Leves 0,25  

 
b) A categoria de faltas previstas no item anterior, constarão do formulário de avaliação com a 
seguinte descrição:  
FALTAS GRAVES: APROVEITAMENTO DO EQUIPAMENTO, PRODUTIVIDADE, TÉCNICA, 
APTIDÃO E EFICIÊNCIA 
  

- NÃO Liberou equipamentos de segurança dos comandos para iniciar a tarefa  

- NÃO utilizou da melhor forma possível a máquina para o serviço com eficácia e qualidade.  

- NÃO concluiu por completo a tarefa proposta. 

 - NÃO estacionou a máquina baixando acessórios ao solo e/ou não engatou o freio para parar 
a máquina, ao estacionar após o término da tarefa.  
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FALTAS MÉDIAS: HABILIDADES DO OPERADOR 
 

- NÃO Executou com eficiência o início da operação, partida e arrancada.  

- NÃO executou com eficiência movimentos de marcha à frente e à ré.  

- NÃO respeitou a velocidade durante a avaliação, promovendo manobra não autorizada, 
como demonstração desnecessária de habilidade.  

- NÃO Controlou o veículo provocando nele movimento irregular (com a máquina, lança, 
concha)  

- NÃO respeitou a capacidade operacional e técnica da máquina.  

- NÃO desligou a máquina ao estacionar após término da tarefa.  

- NÃO apresentou calma e serenidade nas operações.  

 
FALTAS LEVES: VERIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO 

- NÃO usou roupas e calçados adequados  

- NÃO usou equipamento de proteção auricular ou não usou cinto de segurança  

- NÃO subiu corretamente no equipamento usando os três pontos de apoio  

- NÃO fez os ajustes necessários antes da movimentação da máquina como, bancos e espelhos 
retrovisores.  

- NÃO esperou a leitura e/ou não conferiu os instrumentos do painel como medidores de 
pressão, luzes indicadoras, horímetro. 

 - NÃO conferiu nível de combustíveis e nível de óleo.”  

 

O candidato realizará a prova em dois veículos, sendo um retroescavadeira e outro 

Motoniveladora. A nota final da prova prática será a soma das tarefas executadas nos 

equipamentos.  

Havendo mais de um equipamento disponível para a prova prática (retroescavadeira, 

motoniveladora) de características diferentes e caso o número de candidatos permita a 

realização a prova em apenas um equipamento, será feito sorteio do equipamento a ser 

utilizado na avaliação na presença de todos os candidatos presentes.  

Para realizar a prova prática os candidatos aos cargos de Operador de Equipamentos, deverão 

apresentar carteira de habilitação categoria mínima “C”, a qual deverá ter sido obtida ou 

renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova.  

O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.  

Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletim de 

extravio ou furto, ou outro documento que não seja a carteira de habilitação.  

No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do 

veículo, a prova será retomada a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo 

válida a pontuação até o momento da interrupção. 

 


